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LINGUAGEM: COMO INSTRUMENTO DE AÇÃO E INTERAÇÃO PRESENTE EM TODAS AS ATIVIDADES 
HUMANAS; FUNÇÕES DA LINGUAGEM NA COMUNICAÇÃO; DIVERSIDADE LINGUÍSTICA (LÍNGUA 
PADRÃO, LÍNGUA NÃO PADRÃO).
LEITURA: CAPACIDADE DE COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DO CONTEXTO SOCIAL, 
ECONÔMICO E CULTURAL (LEITURA DE MUNDO).
TEXTO: OS DIVERSOS TEXTOS QUE SE APRESENTAM NO COTIDIANO, ESCRITOS NAS MAIS 
DIFERENTES LINGUAGENS VERBAIS E NÃO VERBAIS (JORNAIS, REVISTAS, FOTOGRAFIAS, 
ESCULTURAS, MÚSICAS, VÍDEOS, ENTRE OUTROS).

INTERPRETAÇÃO TEXTUAL

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas entre si, formando um todo significativo capaz de produzir 
interação comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada uma delas, há uma informação que se liga com a anterior 
e/ou com a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa interligação dá-se o 
nome de contexto. O relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada de seu contexto original e 
analisada separadamente, poderá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências diretas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse 
tipo de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, 
localizam-se as ideias secundárias (ou fundamentações), as argumentações (ou explicações), que levam ao esclarecimento 
das questões apresentadas na prova.

  
Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
• Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, de um processo, de uma época (neste caso, procuram-

-se os verbos e os advérbios, os quais definem o tempo).
• Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre as situações do texto.
• Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma realidade.   
• Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
• Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

1. Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), leitura e prática; 

conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e semântico; capacidade de observação e de síntese; capacidade 
de raciocínio.

Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...
De acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
O narrador afirma...
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2. Erros de interpretação
  
• Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no 
texto, quer por conhecimento prévio do tema quer 
pela imaginação.

• Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se aten-
ção apenas a um aspecto (esquecendo que um texto 
é um conjunto de ideias), o que pode ser insuficiente 
para o entendimento do tema desenvolvido. 

• Contradição = às vezes o texto apresenta ideias con-
trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões 
equivocadas e, consequentemente, errar a questão.

 
Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a ótica 

do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que 
o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através 
de um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre eles, 

está o mau uso do pronome relativo e do pronome oblíquo 
átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os 
pronomes relativos têm, cada um, valor semântico, por isso 
a necessidade de adequação ao antecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na 
interpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).

Dicas para melhorar a interpretação de textos

• Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto. Se ele for longo, não desista! Há muitos can-
didatos na disputa, portanto, quanto mais informação 
você absorver com a leitura, mais chances terá de re-
solver as questões. 

• Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura.

• Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas forem 
necessárias.

• Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma con-
clusão).

• Volte ao texto quantas vezes precisar.
• Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
• Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
• Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
• O autor defende ideias e você deve percebê-las.
• Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo ge-

ralmente mantém com outro uma relação de continu-
ação, conclusão ou falsa oposição. Identifique muito 
bem essas relações. 

• Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a 
ideia mais importante. 

• Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para Inter-
pretação de Texto, mas para todas as demais questões! 

• Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, 
leia com atenção a introdução e/ou a conclusão.

• Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pro-
nomes pessoais, pronomes demonstrativos, etc., cha-
mados vocábulos relatores, porque remetem a outros 
vocábulos do texto.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELE-
TRÔNICA – MÉDIO - IADES/2014)

Gratuidades

Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais 
de 65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para 
os menores, é exigida a certidão de nascimento e, para os 
idosos, a carteira de identidade. Basta apresentar um do-
cumento de identificação aos funcionários posicionados no 
bloqueio de acesso.  
Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações.  

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assi-
nale a alternativa correta.  

a) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os 
adultos com 65 anos em diante têm acesso livre ao Me-
trô-DF. 

b) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos 
com mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 
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c) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade 
e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao 
Metrô-DF. 

d) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre 
ao Metrô-DF. 

e) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cin-
co anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso 
livre ao Metrô-DF.

Resposta: Letra C. Dentre as alternativas apresentadas, 
a única que condiz com as informações expostas no tex-
to é “Somente crianças com, no máximo, cinco anos de 
idade e adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso 
livre ao Metrô-DF”.

2. (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – SUPERIOR 
- FGV/2014 - adaptada) “Se alguém que é gay procura 
Deus e tem boa vontade, quem  sou  eu  para  julgá‐lo?” 
a  declaração  do  Papa  Francisco,  pronunciada durante 
uma entrevista à imprensa no final de sua  visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais for-
ma que substância – mas a forma conta”. (...) 
(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma 
dois sentidos, que são  

a) o barulho e a propagação.  
b) a propagação e o perigo.  
c) o perigo e o poder.  
d) o poder e a energia.  
e)  a energia e o barulho.  

Resposta: Letra A. Ao comparar a declaração do Papa 
Francisco a um trovão, provavelmente a intenção do au-
tor foi a de mostrar o “barulho” que ela causou e sua 
propagação mundo afora. Você pode responder à ques-
tão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, 
espalha. Assim, sobraria apenas a alternativa a!

3. (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CON-
TABILIDADE – MÉDIO - IADES/2014 - adaptada) 

Concha Acústica

Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clu-
bes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília 
– MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer, foi inaugurada oficialmente em 1969 e doada 
pela Terracap à Fundação Cultural de Brasília (hoje Secre-
taria de Cultura), destinada a espetáculos ao ar livre. Foi o 
primeiro grande palco da cidade.  
Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cul-
tura/concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com 
adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem com-
patível com o texto.  

a) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte. 

b) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 
1969. 

c) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 
Secretaria de Cultura do DF. 

d) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do 
DF. 

e) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Resposta: Letra A. Recorramos ao texto: “Localizada às 
margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes Esporti-
vos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Nie-
meyer”. As informações contidas nas demais alternativas 
são incoerentes com o texto.

LINGUAGEM VERBAL E NÃO VERBAL

O que é linguagem? É o uso da língua como forma de 
expressão e comunicação entre as pessoas. A linguagem 
não é somente um conjunto de palavras faladas ou escritas, 
mas também de gestos e imagens. Afinal, não nos comuni-
camos apenas pela fala ou escrita, não é verdade?

Então, a linguagem pode ser verbalizada, e daí vem a 
analogia ao verbo. Você já tentou se pronunciar sem utilizar 
o verbo? Se não, tente, e verá que é impossível se ter algo 
fundamentado e coerente! Assim, a linguagem verbal é a 
que utiliza palavras quando se fala ou quando se escreve.

A linguagem pode ser não verbal, ao contrário da verbal, 
não utiliza vocábulo, palavras para se comunicar. O objeti-
vo, neste caso, não é de expor verbalmente o que se quer 
dizer ou o que se está pensando, mas se utilizar de outros 
meios comunicativos, como: placas, figuras, gestos, objetos, 
cores, ou seja, dos signos visuais.

Vejamos: um texto narrativo, uma carta, o diálogo, uma 
entrevista, uma reportagem no jornal escrito ou televisiona-
do, um bilhete? = Linguagem verbal!

Agora: o semáforo, o apito do juiz numa partida de fu-
tebol, o cartão vermelho, o cartão amarelo, uma dança, o 
aviso de “não fume” ou de “silêncio”, o bocejo, a identificação 
de “feminino” e “masculino” através de figuras na porta do 
banheiro, as placas de trânsito? = Linguagem não verbal!

A linguagem pode ser ainda verbal e não verbal ao 
mesmo tempo, como nos casos das charges, cartoons e 
anúncios publicitários.

Alguns exemplos: 
Cartão vermelho – denúncia de falta grave no futebol.
Placas de trânsito.
Imagem indicativa de “silêncio”.
Semáforo com sinal amarelo advertindo “atenção”. 
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Disponível em: <http://www.brasilescola.com/redacao/

linguagem.htm>

FUNÇÕES DA LINGUAGEM

Função referencial ou denotativa: transmite uma in-
formação objetiva, expõe dados da realidade de modo ob-
jetivo, não faz comentários, nem avaliação. Geralmente, o 
texto se apresenta na terceira pessoa do singular ou plural, 
pois transmite impessoalidade. A linguagem é denotativa, 
ou seja, não há possibilidades de outra interpretação além 
da que está exposta. Em alguns textos é mais predominan-
te essa função, como nos científicos, jornalísticos, técnicos, 
didáticos ou em correspondências comerciais.

Função emotiva ou expressiva: o objetivo do emissor 
é transmitir suas emoções e anseios. A realidade é transmi-
tida sob o ponto de vista do emissor, a mensagem é sub-
jetiva e centrada no emitente e, portanto, apresenta-se na 
primeira pessoa. A pontuação (ponto de exclamação, inter-
rogação e reticências) é uma característica da função emo-
tiva, pois transmite a subjetividade da mensagem e reforça 
a entonação emotiva. Essa função é comum em poemas ou 
narrativas de teor dramático ou romântico.

Função conativa ou apelativa: O objetivo é de influen-
ciar, convencer o receptor de alguma coisa por meio de 
uma ordem (uso de vocativos), sugestão, convite ou ape-
lo (daí o nome da função). Os verbos costumam estar no 
imperativo (Compre! Faça!) ou conjugados na 2.ª ou 3.ª 
pessoa (Você não pode perder! Ele vai melhorar seu desem-
penho!). Esse tipo de função é muito comum em textos pu-
blicitários, em discursos políticos ou de autoridade.

Função metalinguística: Essa função se refere à me-
talinguagem, que é quando o emissor explica um código 
usando o próprio código. Quando um poema fala da pró-
pria ação de se fazer um poema, por exemplo:

“Pegue um jornal
Pegue a tesoura.
Escolha no jornal um artigo do tamanho que você deseja 

dar a seu poema.
Recorte o artigo.”
Este trecho da poesia, intitulada “Para fazer um poema 

dadaísta” utiliza o código (poema) para explicar o próprio 
ato de fazer um poema.

Função fática: O objetivo dessa função é estabelecer 
uma relação com o emissor, um contato para verificar se 
a mensagem está sendo transmitida ou para dilatar a con-
versa. Quando estamos em um diálogo, por exemplo, e di-
zemos ao nosso receptor “Está entendendo?”, estamos utili-
zando este tipo de função; ou quando atendemos o celular 
e dizemos “Oi” ou “Alô”.

Função poética: O objetivo do emissor é expressar seus 
sentimentos através de textos que podem ser enfatizados 
por meio das formas das palavras, da sonoridade, do ritmo, 
além de elaborar novas possibilidades de combinações dos 
signos linguísticos. É presente em textos literários, publici-
tários e em letras de música.

Por exemplo: negócio/ego/ócio/cio/0
Na poesia acima “Epitáfio para um banqueiro”, José de 

Paulo Paes faz uma combinação de palavras que passa a 
ideia do dia a dia de um banqueiro, de acordo com o poeta.

TEORIA DA COMUNICAÇÃO: EMISSOR, MENSAGEM 
E RECEPTOR

 
Nas situações de comunicação, alguns elementos são 

sempre identificados, isto é, sem eles, pode-se dizer que 
não há comunicação. É o que diz a teoria da comunicação. 
Os elementos da comunicação são:

A) Emissor ou destinador: alguém que emite a mensa-
gem. Pode ser uma pessoa, um grupo, uma empresa, 
uma instituição.

B) Receptor ou destinatário: a quem se destina a men-
sagem. Pode ser uma pessoa, um grupo ou mesmo 
um animal, como um cão, por exemplo.

C) Código: a maneira pela qual a mensagem se orga-
niza. O código é formado por um conjunto de sinais, 
organizados de acordo com determinadas regras, 
em que cada um dos elementos tem significado em 
relação com os demais. Pode ser a língua, oral ou es-
crita, gestos, código Morse, sons etc. O código deve 
ser de conhecimento de ambos os envolvidos: emis-
sor e destinatário.

 
D) Canal de comunicação: meio físico ou virtual, que 

assegura a circulação da mensagem, por exemplo: 
ondas sonoras, no caso da voz. O canal deve garantir 
o contato entre emissor e receptor.

 
E) Mensagem: é o objeto da comunicação, é constituí-

da pelo conteúdo das informações transmitidas.
 
F) Referente: o contexto, a situação à qual a mensa-

gem se refere. O contexto pode se constituir na situ-
ação, nas circunstâncias de espaço e tempo em que 
se encontra o remetente da mensagem. Pode tam-
bém dizer respeito aos aspectos do mundo textual 
da mensagem.

Todo sistema de comunicação é constituído por esse 
conjunto de elementos, que entra em jogo em cada ato de 
comunicação para assegurar a troca de informações. 

Nem sempre a troca de informações é bem sucedida. 
Denomina-se ruído os elementos que perturbam, dificul-
tam a compreensão pelo destinador, como por exemplo, o 
barulho ou mesmo uma voz muito baixa. O ruído pode ser 
também de ordem visual, como borrões, rabiscos etc.
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FORMAÇÃO ECONÔMICA DE GOIÁS  

Mineração e pecuária

No período colonial, Goiás e a região Centro-Oeste 
atraíram a atenção dos bandeirantes e coroa portuguesa 
devido à mineração e busca por pedras preciosas. O 
momento de apogeu da exploração de minérios foi 
registrado entre 1750 e 1770. As descobertas de ouro 
e pedras preciosas fomentaram os fluxos migratórios e 
povoamento na região. 

No final do século 18, a produção de ouro foi reduzida 
e entrou em período de crise. Esse cenário deu espaço a 
outra atividade econômica, que ainda hoje tem grande 
importância para o Estado, a agricultura, sobretudo a 
pecuária.  

Atualmente, Goiás é um dos Estados mais avançados 
nas produções agrícolas, com destaque para a produção 
de carne e grãos, em meio a grandes áreas de cultivo, 
as quais fomentam as exportações nacionais. O setor 
industrial também se destaca, com PIB equivalente a cerca 
de 3% em relação à indústria nacional. 

Goiás não é o único Estado que se destacou na 
mineração na época colonial. Minas Gerais foi 
um dos locais estratégicos para a exploração 
de pedras preciosas, com destaque para a 
produção em Vila Rica (Ouro Preto), a partir do 
final do século 17. 

#FicaDica

A construção de Goiânia e a nova dinâmica 
econômica de Goiás

Em 1933, durante o governo de Getúlio Vargas, 
Goiânia surgiu por meio de um programa federal, a 
Marcha para o Oeste, que incentivava o povoamento e 
ocupação na região. É importante destacar que a cidade 
foi planejada, assim como a capital federal, Brasília

A partir dos anos 60, o município cresceu 
significativamente e se desenvolveu no setor econômico. 
Hoje, a capital goiana é a segunda cidade mais populosa 
e importante da região Centro- Oeste, atrás apenas de 
Brasília.

Goiânia se destaca no setor industrial com influência, 
infraestrutura e oferecimento de suporte a atividades 
ligadas à moda, medicina e também a agropecuária. 

O município ainda conta com mais de 1, 3 milhão 
de habitantes, segundo o IBGE (Instituto de Geografia e 
Estatística). Além disso, a Grande Goiânia possui mais de 
dois milhões de pessoas vivendo na região metropolitana, 
que é a sexta maior do Brasil. 

Além de Brasília e Goiânia, o Brasil tem outras 
cidades que também foram planejadas como 
Belo Horizonte, Teresina e Aracaju, por exem-
plo.

#FicaDica

Modernização da agricultura: impactos na economia 
goiana

Referência no setor agropecuário e agroindustrial 
nacional, Goiás é um Estado que conta com modernização 
agrícola cada vez mais fomentada ao longo dos anos. 
Com o aparato de setores como a Embrapa (Empresa 
Brasileira de Pesquisa Agropecuária), houve ações que 
contribuíram para a difusão de tecnologia no campo. 

Entre 1973 a 1998, Goiás passou por processos de 
transformação na agricultura no cultivo de feijão, arroz, 
algodão, milho e soja, entre outras culturas agrícolas. No 
campo, os trabalhadores puderam contar com análises 
laboratoriais e ações que melhoraram a produção, na 
busca pelo aumento de produtividade e qualidade. 

É importante ressaltar que não apenas em Goiás, 
mas em todo o Brasil, a modernização do setor agrícola 
e, consequente impacto na economia nacional, gerou 
emprego e renda no campo. 

Lembrando que o Brasil é um grande exportador 
de commodities, sobretudo, soja, açúcar e feijão, por 
exemplo. E cada vez mais, grandes produtores tem 
buscado investimentos e mecanismos para modernizar as 
técnicas agrícolas no campo. 

FIQUE ATENTO!
OS  “commodities” são muito citados em 
questões sobre economia e estão ligados 
ao setor agrícola. AÇÚCAR OU SOJA SÃO 
commodities, POIS A PRODUÇÃO ATENDE À 
EXPORTAÇÃO E AMBOS TÊM COTAÇÃO NAS 
BOLSAS DE VALORES. 

EXERCÍCIO COMENTADO  

1.(AL-GO - POLICIAL LEGISLATIVO - IADES/2019)
Planejada para 50 mil pessoas, Goiânia possui hoje mais 
de 1,3 milhão de habitantes. Distante 209 quilômetros de 
Brasília e com área aproximada de 740 quilômetros qua-
drados, a cidade faz parte da Mesorregião do Centro-Oeste 
e da Microrregião de Goiânia. Possui uma geografia contí-
nua, com poucos morros e baixadas, tendo terras planas 
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na maior parte de seu território, com destaque para o Rio 
Meia Ponte. 
A respeito da cidade de Goiânia e da respectiva região me-
tropolitana, assinale a alternativa correta.

a) Goiânia surgiu por determinação do governo de Jusce-
lino Kubitschek (1956 a 1961) para acelerar o programa 
de desenvolvimento denominado marcha para o Oeste.

b) Com uma arquitetura modernista, Goiânia ficou conhe-
cida como o maior sítio Art Déco da América Latina

c) A região metropolitana de Goiânia integra 32 municípios 
e uma população aproximada de 4,5 milhões de habi-
tantes.

d) Sendo considerada um centro estratégico para áreas 
como indústria, medicina, moda e agricultura, Goiânia é 
também a cidade mais populosa do Centro-Oeste.

e) Pedro Ludovico lançou a pedra fundamental da nova ca-
pital do estado de Goiás em 24 de outubro de 1956.

Resposta: Letra B.
A cidade de Goiânia tem essa atmosfera modernista 
presente em diversos monumentos e locais importantes, 
como o Teatro Goiânia. 

PARTIDOS POLÍTICOS E DEMOCRACIA   

O fim do regime militar e a ordem política em Goiás

O fim do regime militar ocorreu no dia 15 de janeiro 
de 1985, época em que Tancredo Neves foi eleito 
presidente de forma indireta (sem voto popular), mas 
marcou o fim de mais 20 anos governo militar. O fato foi 
amplamente celebrado pela população. 

Tancredo foi o primeiro civil a assumir o cargo após 
o fim desse período marcado pela repressão e violência, 
sem espaço para liberdades individual e de expressão. 
Com a morte de Tancredo, meses depois, José Sarney, o 
vice, assumiu o poder. 

Assim como os demais Estados da Federação, Goiás 
vivenciou uma nova ordem política após um longo 
período de regime fechado sem espaço para a democracia 
e marcado pelo movimento estudantil e de resistência. 

Vale ressaltar que Goiás, durante o período militar 
foi bastante usado pelos grupos de resistência e de luta 
armada contra as autoridades da época. 

FIQUE ATENTO!
Parte de questões sobre essas temáticas 
requerem habilidade na interpretação de texto. 
Então, vale manter atenção, pois a resposta 
pode estar implícita no próprio enunciado. 

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (AL-GO - POLICIAL LEGISLATIVO - IADES/2019)
A respeito da história política de Goiás, assinale a alterna-
tiva que analisa corretamente os fatos ocorridos durante o 
período do Império e da República no estado.
a) A queda de Getúlio Vargas, em 1945, representou o fim 

do projeto populista de modernização do Brasil; com 
isso, também em Goiás, a queda de Pedro Ludovico Tei-
xeira encerrou esse período. A retomada do poder pelas 
antigas oligarquias locais retomou os velhos projetos de 
desenvolvimento da agropecuária, agora renovados pe-
las ideias de modernização.

b) Durante a República Velha (1889-1930), as práticas do 
controle das eleições por meio de fraudes, favores pes-
soais, violência física e vigilância sobre o voto, que era 
aberto, foi uma constante atividade dos políticos conser-
vadores no poder, cuja oposição encontrava força entre 
os coronéis, grandes proprietários de terras que osten-
tavam o antigo título da Guarda Nacional e se cercavam 
de jagunços para proteger os respectivos domínios.

c) A Revolução de 1930, liderada por Vargas, rompeu com 
o poder das oligarquias paulistas e mineiras que domi-
navam a política na República Velha. Nessa perspectiva 
renovadora, Pedro Ludovico Teixeira foi nomeado inter-
ventor de Goiás com a incumbência de afastar as oli-
garquias locais do poder. O projeto modernizador dele 
culminou na mudança da capital e na implementação 
de um projeto de industrialização que resultou na for-
mação de uma nova elite política e de uma forte classe 
trabalhadora em Goiás.

d) Diante das incertezas políticas que culminaram no pro-
cesso de independência do Brasil em 1822, a capitania 
de Goiás viveu uma tentativa de deposição do governo 
em 1821 e a sua efetiva derrubada em abril de 1822. 
Esse movimento concorreu com o movimento separatis-
ta do Norte (Tocantins), entre 1821 e 1823, cujo desfe-
cho se concluiu com a política centralizadora da Consti-
tuição de 1824 e a manutenção da unidade do território 
goiano.

e) Durante a Ditadura Militar (1964-1985), o estado de 
Goiás teve governadores eleitos indiretamente pela As-
sembleia Legislativa e acompanhou o projeto nacional 
de realização de grandes obras (como o estádio Serra 
Dourada e o Autódromo Internacional), o que resultou 
em uma grande atração de trabalhadores da construção 
civil e concorreu para manter o estado afastado da crise 
econômica que incorreu em queda de salários.
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Resposta: Letra D. 
Esse período foi marcante no que se refere à determina-
ção da unidade territorial de Goiás. 

NAÇÃO E REGIÃO 

a cultura goiana
A cultura goiana está intimamente ligada ao cerrado e 

sua paisagem singular. O pequi, fruta mais popular desse 
tipo de vegetação, é ainda parte da identidade cultural do 
Estado e da região Centro-Oeste. 

Lembrando que o pequi é também um dos símbolos 
culturais mais fortes do Norte de Minas Gerais, em área 
também tomada pelo cerrado. 

Inclusive, Goiás e Minas Gerais são dois Estados 
com muitas semelhanças culturais, até no sotaque, na 
paisagem e comidas típicas. O próprio jeito de ser goiano 
e mineiro se confunde, pois ambos são reconhecidos 
como culturalmente acolhedores e hospitaleiros. 

O jeito “caipira” goiano, assim como o mineiro, se 
rende à moda de viola, hábitos e costumes. Embora, a 
tendência é que esses aspectos e outros significados 
folclóricos tendem a desaparecer, dando espaço a outros 
signos e cultura moldada pela sociedade atual.

Não custa dizer que o significado de “cultura” 
abrange um conjunto de hábitos, signos e 
características que definem um povo. Portanto, 
é errado reproduzir a frase “nem todos têm 
cultura”, pois com base no significado dessa 
palavra, todas as pessoas surgiram de um 
grupo e de uma cultura específica. Por isso, 
todos têm cultura. 

#FicaDica

Goiás: diferenças regionais 

Toda a sociedade é moldada por aspectos culturais 
distintos, seja na forma de falar, nos sotaques, na 
comida ou na maneira de se relacionar com o mundo. 
Naturalmente, habitantes de Goiânia tendem a falar de 
um jeito diferente de moradores do interior goiano, por 
causa dos sotaques que se diferem até mesmo dentro de 
um próprio Estado. 

De todo modo, a cultura goiana apresenta referências 
regionais de Minas Gerais, São Paulo, Mato Grosso, além 
de Paraguai e até Bolívia. 

Um dos símbolos mais impactantes da cultura goiana 
é o caruru, que utiliza cantoria e dança em apresentações 
de moda de viola. Essa apresentação é também muito 
popular no interior paulista. 

É importante destacar também a rivalidade entre 
Goiânia e Brasília, que disputam a hegemonia cultural no 

Estado e na região Centro-Oeste. Vale lembrar que são 
mais de 200 km de rodovia entre uma cidade e outra, em 
meio a paisagens belíssimas. 

Não custa dizer que o significado de “cultura” 
abrange um conjunto de hábitos, signos e 
características que definem um povo. Portanto, 
é errado reproduzir a frase “nem todos têm 
cultura”, pois com base no significado dessa 
palavra, todas as pessoas surgiram de um 
grupo e de uma cultura específica. Por isso, 
todos têm cultura. 

#FicaDica

Urbanização e mudanças sociais em Goiás

A partir do século 18, com o avanço das estradas de 
ferro, Goiás experimentava um processo de urbanização 
que transformou o Estado. Com o transporte sob os 
trilhos, as cidades se desenvolveram economicamente, 
com aumento de fluxos migratórios.

Nos anos 30, por meio da construção de Goiânia e 
o projeto de Marcha para o Oeste, de Getúlio Vargas, 
que incentivava a ocupação na região, o Estado de Goiás 
iniciou um processo de modernização em seu espaço 
urbano.

Nesse período, surgiram as atividades de implantação 
de processos agrícolas, com ênfase em tecnologia 
no campo. Esses mecanismos contribuíram para a 
constituição do Estado de Goiás como uma das grandes 
referências nos processos agrícolas do cenário nacional. 

Houve fomentação de novas técnicas, tecnologia 
no cultivo de produtos e criação de animais. Com a 
melhoria nas técnicas e uso de produtos geneticamente 
modificados, os transgênicos, foi possível desenvolver 
produtos tipo exportação. 

FIQUE ATENTO!
A URBANIZAÇÃO É UM PROCESSO IMPORTANTE 
NO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DAS 
CIDADES. é O ESTABELECIMENTO DO ESPAÇO 
URBANO, NA MEDIDA EM QUE AS CIDADES 
CRESCEM E SE DESENVOLVEM. 
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EXERCÍCIO COMENTADO

1.(AL-GO - Policial Legislativo - IADES/2019) O concei-
to de patrimônio cultural expressa a criatividade coletiva 
de um povo, presente no conhecimento, na arte, na reli-
giosidade e em outros aspectos da vida, legados ao longo 
de gerações. A esse respeito, assinale a alternativa correta 
quanto a um dos aspectos do patrimônio histórico, cultu-
ral, turístico ou religioso de Goiás.

a) Em dezembro de 2001, a Unesco concedeu à Goiás o 
título de Patrimônio Histórico da Humanidade, reconhe-
cendo que a respectiva memória, cultura e arquitetura 
constituem características únicas representativas do 
passado colonial, bem como são testemunha das expe-
riências coletivas e individuais partilhadas por uma mes-
ma cultura.

b) Um folclore religioso, com uma clara influência portu-
guesa, é a congada, presente em diversas cidades de 
Goiás, como, por exemplo, em Catalão. Por meio de 
danças e batuques, na congada, celebra-se a Paixão de 
Cristo e organiza-se uma hierarquia de participantes, em 
que se destacam o rei, a rainha, os generais, os capitães 
etc.

c) A Festa de Trindade representa uma devoção religiosa 
que remonta ao período da construção de Goiânia. A 
novena que ali se realiza, e culmina no primeiro domin-
go de julho, nasceu da devoção cristã em torno de mi-
lagres atribuídos a uma imagem contida em uma antiga 
capela abandonada.

d) Evocando os torneios medievais que encenaram bata-
lhas entre cristãos e mouros, as cavalhadas são folgue-
dos representados durante o período natalino, e uma 
das mais famosas é a da cidade de Pirenópolis. Ao final 
dessa representação, cristãos e mouros se unem, repre-
sentando a tolerância entre as religiões.

e) Muitos edifícios e monumentos públicos (22 ao todo), 
localizados no centro da cidade de Goiânia, e o núcleo 
pioneiro de Campinas formam o conjunto tombado 
pelo Iphan em 2003, caracterizado principalmente pelo 
estilo arquitetônico neoclássico, símbolo da renovação 
moderna da cultura ocidental na primeira metade do 
século 20.

Resposta: Letra A.
Goiás é um Estado importante para a história nacional, 
com grande influência no período colonial e palco de 
lutas e resistência de seu povo na busca por um futuro 
melhor para o país. 
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO 
PENAL

O Direito Penal pode ser considerado como um “conjunto 
de normas jurídicas que tem por objeto a determinação de 
infrações de natureza penal e suas sanções correspon-dentes 
(penas e medidas de segurança)” (BITENCOURT, 2010, p. 32).

Assim, além de ser considerado um conjunto de normas 
estabelecidas por lei, que descrevem comportamentos so-
cialmente graves ou intoleráveis com suas respectivas pe-
nas, pode-se dizer que o Direito Penal é um instrumento 
utilizado pelos detentores do Poder, que o aplicam seleti-
vamente, de modo preferencial àqueles que os contrariam 
(BUSATO, 2015, p. 4).

São eles: 
a) princípio da legalidade; 
b) princípio da intervenção mínima; 
c) princí-pio de culpabilidade; 
d) princípio de humanidade; 
e) princípio da irretroatividade da lei penal; 
f) princípio da adequação social; 
h) princípio da insignificância; 
i) princípio da ofensividade;
j) princípio da proporcionalidade. 

a) Princípio da legalidade: Condiciona a atuação estatal 
no processo criminal, um limite formal, ou seja, deve-
-se aplicar a lei. 

b) Princípio da intervenção mínima: Já que o princípio 
da legalidade impõe limites ao arbítrio estatal, mas 
não impede o Estado de criar tipos penais desneces-
sários com sanções descabidas, utiliza-se a interven-
ção mínima como outro vetor de limitação esta-tal. 
Por ela, limita-se o poder incriminador do Estado, 
prescrevendo que o Direito Penal pode ser utilizado 
somente como última medida, ultima ratio. 

Em planos práticos, caso outra forma de sanção (fora do 
âmbito penal) ou outro meio de controle social seja 
suficiente para a tutela do bem jurídico, recomenda-
-se a não utilização do Direito Penal.

Assim, concluí-se que o Direito Penal tem caráter sub-
sidiário. 

c) Princípio de culpabilidade: Em sua configuração prin-
cipal, leia-se: não há crime sem culpa. Entretanto, 
pode-se considerar que há três consequências mate-
riais para essa frase: a) não há responsabilidade ob-
jetiva pelo simples resultado; b) a responsabilidade 
penal é pelo fato e não pelo autor; c) a culpabilidade 
é a medida da pena (BITERN-COURT, 2010, p. 47). 

d) Princípio da humanidade: Serve como freio para a 
aplicação de penas cruéis, como a prisão perpétua. 
O poder punitivo do Estado deve respeitar a dignida-
de da pessoa humana, não podendo aplicar sanções 
que lesionem o apenado de forma física ou psíquica. 

Com base nesse princípio se retira a ideia de reedu-
cação e reinserção social do cri-minoso (RAMIREZ, 
1989, p. 386).

e) Princípio da irretroatividade da lei penal: A norma 
penal não deve retroagir, ou seja, um fato praticado 
hoje não será alcançado por uma norma incrimina-
dora criada daqui 2 anos, por exemplo. A exceção se 
mostra quando a nova norma não for incrimi-nadora, 
mas sim desincriminadora, ou seja, aceita-se a retro-
atividade da lei penal nos casos em que ela favoreça 
o acusado. 

Exemplo 1: Fato (não criminoso) praticado em 2018 – Lei 
criada em 2019 passa a incriminar o fato praticado 
em 2018 – não se aplica essa nova lei (2019) no caso 
(2018), com base no princípio da irretroatividade. 

Exemplo 2: Fato (criminoso por lei) praticado em 2018  
- em 2019 esse fato deixa de ser crime por conta 
de uma nova lei – como exceção a irretroatividade, 
deve-se retro-agir, já que a nova lei é mais benéfica 
ao acusado. 

A retroatividade da lei penal é possível quando 
a nova lei for mais favorável ao acusado.

#FicaDica

f) Princípio da adequação social: Em acordo com os en-
sinamentos de Welzel (1987, p. 83), somente pode 
tipificar condutas que tenham certa relevância social. 
As-sim, há condutas que estão adequadas social-
mente, ou seja, por conta do tempo deixam de ser 
considerados crimes. 

Exemplo: No caso do jogo do bicho, pode-se afasta a 
aplicação da Lei Penal para o “apontador”, manten-
do-se a norma válida para punir o “banqueiro”, cuja 
ação e resul-tados desvaliosos merecem a censura 
jurídica (BITENCOURT, 2010, p. 51). 

h) Princípio da insignificância: Pode-se recordar que 
o princípio da insignificância foi pensado por Claus 
Roxin, na década de 60, a partir do princípio da 
adequação social, anteriormente criado por Welzel. 
Era, diante do pensamento de Roxin, necessário im-
-plantar no sistema penal princípios que excluíssem 
os danos de pouca importância.

Assim, observa-se que “a tipicidade penal exige uma 
ofensa de alguma gravi-dade aos bens jurídicos protegi-
dos, pois nem sempre qualquer ofensa a esses bens ou 
interesses é suficiente para configurar o injusto típico.” (BI-
TENCOURT, 2018, p. 45). 

Ou seja, somente se deve punir quando o crime apre-
sentar ofensas plausíveis para tal. 

Tem-se que para a incidência do princípio da insignifi-
cância, como já assevera-do pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, deve haver a presença de quatro vetores, compreen-
-didos por: 

a) a mínima ofensividade da conduta do agente; 
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b) a nenhuma periculosidade social da ação; 
c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do compor-

tamento; e
 d) a inexpressividade da lesão jurídica praticada

i) Princípio da ofensividade: É necessário que haja um 
perigo concreto para se aplicar o Direito Penal, um 
dano a um bem jurídico previamente protegido. O 
fato deve ser lesivo.  

Lembra-se que o Direito Penal contempla, em alguns 
casos, a figura da tentativa, já que houve um perigo 
concreto ao bem jurídico protegido. 

j) Princípio da proporcionalidade: A aplicação da pena 
deve ser proporcional com base no crime praticado, 
ou seja, um crime de menor potencial ofensivo não 
pode ser punido com pena de reclusão em regime 
inicial fechado, já que não se mostra proporcio-nal 
tal aplicação. 

A LEI PENAL NO TEMPO

A Lei Penal encontra sua eficácia entre a entrada em vi-
gor e a cessação de sua vi-gência, não alcançando os fatos 
ocorridos antes ou depois dos limites, ou seja, não retro-
-age e nem tem ultra-atividade. Este é o princípio tempus 
regit actum. 

a) O princípio da irretroatividade tem sua vigência so-
mente na lei mais severa, sendo que em caso de lei 
mais benéfica é possível a retroatividade. 

b) É possível a aplicação de uma lei não obstante cessa-
da a sua vigência, desde que mais benéfica em face 
de outra, posterior. Essa qualidade da lei, pela qual 
tem eficá-cia mesmo depois de cessada a sua vigên-
cia, recebe o nome de ultra-atividade (JESUS, 2014, 
p. 25). 

c) Quanto a Lei mais benéfica, tem-se que esta preva-
lece sobre a mais severa, pro-longando-se além do 
instante de sua revogação ou retroagindo ao tempo 
em que não tinha vigência. É ultra-ativa e retroati-
va. Ou seja, ela prevalece tanto em caso da antiga 
lei, quanto em caso de nova lei, sempre em favor do 
acusado. 

d) Em caso de Lei mais severa, jamais haverá a retroati-
vidade (princípio da irretro-atividade), nem a eficácia 
além do momento de sua revogação (ultra-ativida-
de). 

A Lei posterior é aquela promulgada em último lugar. 
Determina-se a anteriorida-de e a posterioridade pela data 
da publicação e não pela data da entrada em vigor (JE-SUS, 
2014, p. 27). 

Formas de choques entre leis

a) Abolitio criminis: Quando uma nova lei deixa de con-
siderar crime fato anteri-ormente considerado crime. 

b) Novatio legis incriminadora: Quando a nova lei passa 
a considerar crime algo que não era antes, esta não 
poderá retroagir a fatos passados, anteriores a sua 
vigência, já que não há crime sem lei anterior que o 
defina (nullum crimen sine praevia lege). 

c) Novatio legis in pejus: A lei que de alguma forma pode 
agravar a situação do acusado não retroagirá. (Art. 5º, 
XL da CF). Em caso de conflito de duas leis, a anterior, 
mais benigna, e a posterior, mais severa, aplicar-se-á a 
mais benigna. (BITENCOURT, 2010, p. 187). 

d) Novatio legis in mellius: Quando uma lei nova, mes-
mo sem descriminalizar o fa-to, prevê novo trata-
mento mais favorável ao acusado, deve-se prevale-
cer esta, mesmo que o processo se encontre em fase 
de execução. Não se fere o princípio da coisa julga-
-da. Leis Excepcionais e Temporárias

Leis excepcionais são aquelas promulgadas em casos 
de calamidade pública, guer-ras, revoluções, cataclismos, 
epidemias etc... (JESUS, 2014, p. 32). 

São leis temporárias aquelas que possuem vigência 
previamente fixada pelo legis-lador, a qual determina a 
data em que a lei entrará em vigência e sairá. (JESUS, 2014, 
p. 32). 

A LEI PENAL NO ESPAÇO

A Lei Penal tem vigência em todo território nacional, 
com base no princípio da ter-ritorialidade, nacionalidade, 
defesa, justiça penal universal e representação. 

a) Territorialidade: Consiste no entendimento o qual a 
lei penal só tem aplicação no território do Estado 
que a determinou. (Como nos casos de delegação 
por Lei Com-plementar) (JESUS, 2014, p. 38). Em caso 
de Lei penal brasileira, tem-se a aplicação em todo 
território nacional, independente da nacionalidade 
do agente, vítima ou do bem jurídico lesado. (BITEN-
COURT, 2010, p. 198). 

b) Nacionalidade ou personalidade: Aplica-se a lei pe-
nal da nacionalidade do cri-minoso, não importando 
onde o fato ilícito foi praticado. O Estado tem o di-
reito de exigir que o seu nacional no país estrangeiro 
tenha determinado comportamento. 

Esse princípio apresenta duas formas: 
1) personalidade ativa: Casos em que consi-de-
ra apenas a nacionalidade do autor do delito, 
independente da nacionalidade do sujeito pas-
sivo do delito; 
2) personalidade passiva: nesta hipótese im-
porta somente se a vítima do delito é nacional, 
ou seja, o bem jurídico deve ser do próprio Es-
tado, vítima ou do cocidadão.

#FicaDica
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c) Defesa, real ou proteção: Leva em consideração a 
nacionalidade do bem jurídi-co lesado pelo crime, 
independente do local de sua prática ou da naciona-
lidade do criminoso (JESUS, 2014, p. 38). 

d) Justiça Penal Universal, universalidade ou cosmopoli-
ta: Qualquer Estado pode punir qualquer crime, seja 
qual for à nacionalidade do criminoso ou da vítima, 
não im-portando o local de sua prática. Para a im-
posição da pena, basta o criminoso estar dentro do 
território nacional (JESUS, 2014, p. 38).

e) Representação ou bandeira: Ocorre quando a Lei 
Penal de determinado país também é aplicável aos 
delitos cometidos em aeronaves e embarcações pri-
vadas, quando realizados no estrangeiro e alí não ve-
nham a ser julgados (JESUS, 2014, p. 38). 

O Brasil adota o princípio da Territorialidade como re-
gra (artigo 5º do Código Pe-nal), possibilitando como ex-
ceção os princípios da defesa/proteção (art. 7º, I e § 3º); da 
nacionalidade ativa (art. 7º, II, b); da Justiça Universal (art. 
7º, II, a); e da representação (artigo 7º, II, c). 

Entende-se por território nacional a soma do espaço 
físico (ou geográfico) com o espaço jurídico (espaço físi-
co por ficção, por equiparação, por extensão ou território 
flutuante).

Por território físico entende-se o espaço terrestre, marí-
timo ou aéreo, sujeito à so-berania do Estado (solo, rios, la-
gos, mares interiores, baías, faixa do mar exterior ao longo 
da costa – 12 milhas marítimas de largura, medidas a partir 
da linha de baixa-mar do litoral continente e insular – e 
espaço aéreo correspondente).

Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-
ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasi-leiro 
onde quer que se encontrem, bem como as embarcações e 
as aeronaves brasileiras (matriculadas no Brasil), mercantes 
ou de propriedade privada, que se achem, respecti-vamen-
te, em alto-mar ou no espaço aéreo correspondente (art. 
5°, § 1°, CP).

É também aplicável a lei brasileira aos crimes cometi-
dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 
de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 
território nacional ou em vôo no espaço aéreo correspon-
dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil (art. 5º, 
§ 2°, CP) (CUNHA, 2018). 

INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL

Para Karl Larenz, toda norma jurídica requer interpre-
tação (LARENZ, 1997, p. 284). O Direito Penal compreende 
diversos métodos de interpretação, como com base nos 
órgãos Legislativo, Judiciário ou com base na doutrina. 

A interpretação autêntica é a fornecida pelo Poder Le-
gislativo, no momento da elaboração da Lei Penal. A in-
terpretação jurisprudencial é aquela feita pelos órgãos 
julgadores, como tribunais. A interpretação doutrinária 
corresponde à doutrina, interpre-tação revelada pelos es-

tudiosos, escritores do direito penal, sendo científica ou 
filosófica. 

Quantos aos meios de interpretação, pode-se considerar 
a interpretação gramatical, histórica, lógica ou sistemática. 

A interpretação gramatical ou literal leva em conside-
ração a parte escrita, as pala-vras contidas no texto legal. 
Por sua vez, a interpretação histórica compreende o fator 
histórico envolvido, com a finalidade de entender o sentido 
e as razões da lei. Por fim, a interpretação lógica pretende 
entender a lógica do texto legal, para assim descobrir fun-
damentos a ser seguidos. 

No que se refere aos resultados, tem-se a interpretação 
declarativa, extensiva e res-tritiva. 

A declarativa pretende expressar somente o resultado 
linguístico, ou seja, a con-cordância entre o sentido literal 
(interpretação gramatical) e a lógica (interpretação lógi-co-
-sistemática) da norma. Neste resultado, não há uma in-
terpretação além do que esta exposto no texto normativo. 

Quanto à interpretação extensiva, pretende-se entender 
a interpretação, deixando de ser literal, ou seja, conclui-se 
que a norma falou menos do que queria falar, devendo-se 
ampliar seu alcance ou sentido por meio da interpretação. 

Por fim, a interpretação restritiva procura reduzir ou li-
mitar o alcance do texto in-terpretado, na tentativa de en-
contrar seu verdadeiro sentido. Procura minimizar o senti-
do ou alcance das palavras que objetivam refletir o direito 
contido na norma jurídica (BITENCOURT, 2010, p. 175).  

INFRAÇÃO PENAL : ESPÉCIES; SUJEITO ATIVO 
E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL.

lquer conduta descrita na lei e, através dessa conduta, 
ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça 
de uma pena.

1.Espécies de Infração Penal
 
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido 

sobre as espécies de infração penal, uma vez que existem 
apenas duas espécies (crime = delito ≠ contravenção). Si-
tuação diferente ocorre com alguns países tais como a 
França e a Espanha que adotaram o sistema tripartido (cri-
me ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, consi-
derado o mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, 
porém que, apesar de existirem duas espécies, os conceitos 
são bem parecidos, diferenciando-se apenas na gravidade 
da conduta e no tipo (natureza) da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes 
e delitos se distinguem por serem infrações mais graves, 
enquanto que a contravenção refere-se às infrações menos 
graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no 
Art. 1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 
3.914/41).
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 Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei 
comina pena de reclusão ou de detenção, quer isolada-
mente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de 
multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, 
isoladamente, penas de prisão simples ou de multa, ou am-
bas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então 
eles são repelidos através da imposição de penas mais gra-
ves (reclusão ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos 
graves, são sancionadas com penas menos graves (prisão 
simples e/ou multa).

A escolha se determinada infração penal será crime/de-
lito ou contravenção é puramente política, da mesma forma 
que o critério de escolha dos bens que devem ser protegidos 
pelo Direito Penal. Além disso, o que hoje é considerado cri-
me pode vir, no futuro, a ser considerada infração e vice-ver-
sa. O exemplo disso aconteceu com a conduta de portar uma 
arma ilegalmente. Até 1997, tal conduta caracterizava uma 
mera contravenção, porém, com o advento da Lei 9.437/97, 
esta infração passou a ser considerada crime/delito.

2. Elementos da Infração Penal

A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica 
qualquer conduta descrita na lei e, através dessa conduta, 
ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados 
comportamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça 
de uma pena.

3. Sujeito ativo da infração penal:

sujeito ativo é o autor da infração penal, pode ser sujei-
to ativo pessoa física e capaz (com idade igual ou superior 
a 18 anos).

3.1. Sujeito passivo da infração penal:

Pessoa ou ente que sofre as consequências da infração 
penal. 

Podem ser sujeito passivo: pessoa física, pessoa jurídica 
e entes sem personalidade jurídica 

ex.: família, coletividade.

4. Diferenças práticas entre crimes e contravenções 

a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, en-
quanto que na contravenção, por força do Art. 4º do 
Decreto-Lei 3.688/41, a tentativa não é punível. 

b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do 
Art. 7º do Código Penal, a extraterritorialidade é apli-
cada, enquanto que nas contravenções a extraterrito-
rialidade não é aplicada. 

c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo má-
ximo de cumprimento de pena é de 30 anos, enquan-
to que nas contravenções, por serem menos graves, o 
tempo máximo de cumprimento de pena é de 5 anos.

d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 
3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. 
A reincidência ocorrerá após a prática de crime ou 
contravenção no Brasil e após a prática de crime no 
estrangeiro. Não há reincidência após a prática de 
contravenção no estrangeiro. tica uma contravenção 
depois de passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer 
crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.”

 
5. Semelhança no estudo dos crimes e contravenções. 

Vimos que em termos práticos existem algumas diferen-
ças entre crime e contravenção, porém, não podemos falar 
o mesmo sobre a essência dessas infrações. Tanto a contra-
venção como o crime, substancialmente, são fatos típicos, 
ilícitos e, para alguns, culpáveis.

Ou seja, possuem a mesma estrutura.

TIPICIDADE

A Tipicidade é a relação de enquadramento entre o fato 
delituoso (concreto) e o modelo (abstrato) contido na lei 
penal. É preciso que todos os elementos presentes no tipo 
se reproduzam na situação de fato

Assim, o Fato Típico é denominado como o comporta-
mento humano que se molda perfeitamente aos elementos 
constantes do modelo previsto na lei penal. 

A primeira característica do crime é ser um fato típico, 
descrito, como tal, numa lei penal. Um acontecimento da 
vida que corresponde exatamente a um modelo de fato 
contido numa norma penal incriminadora, a um tipo.

Para que o operador do Direito possa chegar à con-
clusão de que determinado acontecimento da vida é um 
fato típico, deve debruçar-se sobre ele e, analisando-o, de-
compô-lo em suas faces mais simples, para verificar, com 
certeza absoluta, se entre o fato e o tipo existe relação de 
adequação exata, fiel, perfeita, completa, total e absoluta. 
Essa relação é a tipicidade.

Para que determinado fato da vida seja considerado tí-
pico, é preciso que todos os seus componentes, todos os 
seus elementos estruturais sejam, igualmente, típicos.

Os elementos de um fato típico são a conduta humana, 
a consequência dessa conduta se ela a produzir (o resulta-
do), a relação de causa e efeito entre aquela e esta (nexo 
causal) e, por fim, a tipicidade.

1. Conduta

Considera-se conduta a ação ou omissão humana cons-
ciente e voluntária dirigida a uma finalidade. A conduta 
compreende duas formas: o agir e o omitir-se.

2. Resultado

A expressão resultado tem natureza equívoca, já que 
possui dois significados distintos em matéria penal. Pode 
se falar, assim, em resultado material ou naturalístico e em 
resultado jurídico ou normativo.
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

Direito Constitucional.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
manidade; 
X - concessão de asilo político.  
manidade; 
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil busca-
rá a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações.
O art. 1º da CF/88 tem diversos elementos que mere-
cem atenção face ao conteúdo de valores que carrega. 
Em primeiro, informa o artigo que a constituição rege 
as normas da república federativa do Brasil. O vocábulo 
“república” informa que todo poder vem do povo e como 
tal deve ser respeitado. 

A democracia brasileira é chamada de democracia 
participativa, posto que o povo pode se manifestar 
diretamente (plebiscito, referendo, entre outros) ou, 
em determinadas situações, por seus representantes 
legalmente constituídos Exemplo: deputados, senadores, 
etc).

Também importante destacar que se trata de uma 
república “federativa”, ou seja, é uma república composta 
por estados federados (estados-membros) e municípios 
que não podem se dissolver por vontade de quem quer 
que seja.

Os fundamentos que regem a República são: soberania, 
cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do 
trabalho de da livre iniciativa, além do pluralismo político. A 
soberania tem duplo aspecto, tanto interno como externo. 

Do ponto de vista externo, a soberania informa aos 
demais países que dentro de nossos limites regem-se 
nossas próprias leis e que não serão aceitas interferências 
de outros; assim como do ponto de vista interno, têm-se 
a obrigatoriedade de obediências às nossas leis, por quem 
quer que seja, independente de serem brasileiros ou não.

A cidadania é a manifestação expressa de que todos 
aqueles que estiverem em solo brasileiro terão sua 
dignidade respeitada, ainda que aos estrangeiros. Também 
defendemos os valores sociais do trabalho, já que acima 
de tudo tem sua função econômica, mas também social, 
permitindo ao indivíduo se inserir no contexto social.

O pluralismo político também merece atenção, uma vez 
que a República Federativa do Brasil não adotou uma única 
ideologia político-partidária.

O artigo 2º traz em seu bojo a teoria da separação de 
poderes. No Brasil, cada um dos três poderes constituídos 
atuará de forma livre, sem interferência dos demais, porém, 
deverão agir harmonicamente entre si. 

Os objetivos da república encontram-se previstos no 
art. 3º e tem por escopo a orientação do legislador no 
tocante a suas ações que refletem diretamente no povo. 
Podemos, por sinônimo, considerar que os objetivos são 
metas que nossa República deve alcançar. São eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 
Por fim, no artigo 4º encontramos os princípios que 
orientam as relações internacionais entre o Brasil e os 
demais países. Vejamos:
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da hu-
manidade; 
X - concessão de asilo político. 

Cabe também destacar que o parágrafo único do art. 
4º traz uma incumbência ainda maior para o Brasil no que 
tange as relações internacionais. O Brasil, também tem por 
princípio buscar a integração econômica, política, social e 
cultural dos povos da América Latina, visando à formação 
de uma comunidade latino-americana de nações.
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Fundamentos: socidivaplu = soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores sociais do 
trabalho e livre iniciativa, pluralismo político.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: TCM-BA Prova: Auditor Estadual de Infraestrutura). O princípio funda-
mental da Constituição que consiste em fundamento da República Federativa do Brasil, de eficácia plena, e que não alcança 
seus entes internos é:

a)  o pluralismo político.
b)  a soberania.
c)  o conjunto dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.
d)  a prevalência dos direitos humanos. 
e)  a dignidade da pessoa humana.

Resposta: Letra B
A soberania não se confunde com autonomia. A soberania revela que nosso Estado não se subordina a nenhum outro 
país e que, as leis aqui vigentes não podem sofrer interferência de outros países.

2. Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: CGM de João Pessoa - PB Prova: Conhecimentos Básicos - Cargos: 1, 2 e 3. À luz 
do disposto na Constituição Federal de 1988 (CF), julgue o item a seguir, acerca dos princípios constitucionais e dos direi-
tos fundamentais. Conforme a CF, o poder emana do povo e é exercido por meio de representantes eleitos, não havendo 
previsão do exercício do poder diretamente pelo povo. 

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado
O Brasil adota a democracia participativa, ou seja, o povo participa diretamente dos rumos do Estado, assim como o faz 
por seus representantes eleitos. A democracia participativa é exatamente a junção da possibilidade de manifestação das 
decisões pelo próprio povo como por seus representantes eleitos de forma direta.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, 
NACIONALIDADE)

O presente estudo tem por finalidade a análise pormenorizada de todos os incisos previstos no art. 5º da 
Constituição Federal; referido artigo elenca os direitos e os deveres individuais e coletivos, assegurando-os 
a todos que estejam em território nacional, seja brasileiro nato, naturalizado ou mesmo estrangeiro por 
motivos diversos. Cada inciso receberá o comentário pertinente.

#FicaDica

Dos direitos e deveres individuais e coletivos
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alterna-
tiva, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artísti-
ca, científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra 
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indeni-
zação pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exer-
cício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de au-
torização, desde que não frustrem outra reunião ante-
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada 
a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em jul-
gado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus fi-
liados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapro-

priação por necessidade ou utilidade pública, ou por in-
teresse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constitui-
ção; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, as-
segurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto 
de penhora para pagamento de débitos decorrentes de 
sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios 
de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de uti-
lização, publicação ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a)  a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, in-
clusive nas atividades desportivas; 
b)  o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos dis-
tintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a)  o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b)  a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judici-
ário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a orga-
nização que lhe der a lei, assegurados: 
a)  a plenitude de defesa; 
b)  o sigilo das votações; 
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c)  a soberania dos veredictos; 
d)  a competência para o julgamento dos crimes dolo-
sos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo 
os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a or-
dem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do 
valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adota-
rá, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a)  de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 
b)  de caráter perpétuo; 
c)  de trabalhos forçados; 
d)  de banimento; 
e)  cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos dis-
tintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o 
sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade 
física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período 
de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturali-
zado, em caso de crime comum, praticado antes da na-
turalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 

por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pú-
blica, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judici-
ária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz com-
petente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a 
assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem 
fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do res-
ponsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou 
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para pro-
teger direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data , quando o responsável pela ile-
galidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impe-
trado por: 
a)  partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
b)  organização sindical, entidade de classe ou asso-
ciação legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável o 
exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e 
à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a)  para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 
b)  para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
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PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL

O processo penal é regido por constitucionais e pro-
cessuais.

Princípio do Devido Processo Legal (art. 5º, LIV, da CF), 
não há privação de liberdade ou perda de bens sem o de-
vido processo legal.

Princípio do Estado ou Presunção de Inocência (art. 5º,
LVII, da CF), ninguém será declarado culpado, e não, 

que todos se presumem inocentes antes do trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória.

Princípio da Bilateralidade da Audiência ou Contraditó-
rio e Ampla Defesa (CF, art. 5º, V, da CF), supõe conheci-
mento dos atos processuais pelo acusado e seu direito de 
resposta e de reação.

Princípio da Verdade Real, o processo penal busca des-
vendar como os fatos efetivamente se passaram, não admi-
tindo ficções e presunções processuais, diferentemente do 
que ocorre no processo civil.

Princípio da Oralidade consagra a preponderância da 
linguagemfalada sobre a escrita em relação aos atos des-
tinados a formar o convencimento do juiz. Decorre desse 
princípio a opção pela qual os depoimentos de testemu-
nhas são prestadosoralmente, salvo em casos excepcionais, 
em que a forma escrita é expressamente admitida.

Princípio da Publicidade (art. 5º, LX, e art. 93, IX, da CF), 
poder ser geral ou especial, ou seja, para todo ou para as 
partes de um determinado processo. suficientes de autoria 
e materialidade de crime que se apura mediante ação pú-
blica, estará obrigado a oferecerdenúncia, salvo se houver 
causa impeditiva, como, porexemplo, a prescrição, hipótese 
em que deverá requerer o reconhecimento da extinção da 
punibilidade e, por consequência, o arquivamento do feito.

Princípio da Obrigatoriedade, o promotor não pode 
transigir ou perdoar o autor do crime de ação pública. Caso 
entenda, de acordo com sua própria apreciação dos ele-
mentos de prova, pois a ele cabe formar a opinio delicti, 
que há indícios suficientes de autoria e materialidade de 
crime que se apura mediante ação pública, estará obriga-
do a oferecer denúncia, salvo se houver causa impeditiva, 
como, por  exemplo, a prescrição, hipótese em que deverá 
requerer o reconhecimento da extinção da punibilidade e, 
por consequência, o arquivamento do feito.

Princípio da Oficialidade (art. 129, I, da CF), o Ministério 
Público Militar é o exclusivo dono da ação penal militar, 
que é sempre pública incondicionada, ressalvada a possi-
bilidade da ação privada subsidiária da pública (art. 5º, LIX, 
da CF).

Princípio da Indisponibilidade do Processo, nos termos 
do art. 42, do CPP, o Ministério Público não pode desistir 
da ação por ele proposta. Tampouco pode desistir de re-
curso que tenha interposto (art. 576, do CPP).

Princípio do Juiz Natural ou Constitucional (art. 5º, XXX-
VII, da CF), não haverá juízo ou tribunal de exceção

Princípio da Iniciativa das Partes e o Impulso Oficial (CPP, 
art. 251, do CPP), o juiz não pode dar início ao processo 
sem a provocação da parte legítima. Neste sentido, o juiz 
não pode dar início à ação penal. Antes da promulgação 
da Constituição de 1988, existiam os chamados processos 
judicialiformes em que o magistrado, mediante portaria, 
dava início à ação penal para apurar contravenções penais 
(art. 26 do CPP) e crimes de homicídio ou lesão corporal 
culposa (art. 1º da Lei n. 4.611/65). É evidente que esses 
dispositivos não foram recepcionados pela Constituição, 
posto que o art. 129, I, da Constituição Federal conferiu ao 
Ministério Público a titularidade exclusiva para a iniciativa 
da ação nos crimes de ação pública. Nos crimes de ação 
privada exclusiva não existe previsão específica no texto 
constitucional, mas é evidente que o juiz não pode dar iní-
cio à ação neste tipo de delito por absoluta falta de legiti-
midade e interesse de agir.

Princípio do Impulso Oficial ou Ativação da Causa, ape-
sar de a iniciativa da ação ser do Ministério Público ou do 
ofendido, não é necessário que, ao término de cada fase 
processual, requeiram que se passe à próxima. Pelo princí-
pio do impulso oficial deve o juiz, de ofício, determinar que 
se passe à fase seguinte.

Princípio da Identidade Física do Juiz, segundo o art. 399,
§ 2º, do Código de Processo Penal, o juiz que presidir 

a audiência deverá proferir a sentença. Tal dispositivo é de 
óbvia relevância já que as impressões daquele que colheu 
pessoalmente a prova são relevantíssimas no processo de-
cisório.

Como o Código de Processo Penal não disciplina o 
tema, aplica -se, por analogia, o disposto no art. 132 do 
Código de

Processo Civil: “o juiz, titular ou substituto, que concluir 
a audiência, julgará a lide (...)”.

Proibição das Provas Ilícitas (art. 5º, LVI, da CF), versa so-
bre a inadmissibilidade das provas obtidas mediante práti-
ca de algum ilícito penal, civil ou administrativo.

Princípio “Favor Rei”, significa que, na dúvida, o juiz deve 
optar pela solução mais favorável ao acusado (in dubio pro 
reo). Dessa forma, havendo duas interpretações acerca de 
determinado tema, deve -se optar pela mais benéfica. Se 
a prova colhida gerar dúvida quanto à autoria, o réu deve 
ser absolvido.

Princípio do Promotor Natural é o princípio decorren-
te da interpretação de que a garantia contida no art. 5º, 
LIII, da CF, de “ninguém será processado nem sentenciado 
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senão pela autoridade competente” consagra não ape-
nas o princípio do juiz natural, mas, também, o direito de 
toda pessoa ser acusada por um órgão estatal imparcial, 
cujas atribuições tenham sido previamente definidas pela 
lei. Desse modo, há violação do devido processo legal na 
hipótese de alteração casuística de critérios prefixados de 
atribuição. Veda-se, portanto, que chefe da instituição de-
signe membros para atuar em casos específicos.

Princípio da Razoável Duração do Processo e Garantia
da Celeridade Processual (EC nº 45, da CF), objetivo a 

ser alcançado. Assegura às partes o direito de obter provi-
mento jurisdicional em prazo razoável e de dispor de meios 
que garantam a celeridade da tramitação do processo. O 
processo é instrumento para aplicação efetiva do direito 
material, razão pela qual sua existência não pode se eter-
nizar ou ser demasiado longa, sob pena de esvaziamento 
de sua finalidade.

Como consequência desse princípio, o juiz pode de in-
deferir as provas consideradas irrelevantes, impertinentes 
ou protelatórias (art. 400, § 1º, do CPP).

Princípio da Imparcialidade do Juiz é um princípio que
não existe artigo expresso na constituição dizendo que 

o juiz deve ser imparcial, pois a própria função de magis-
trado tem, na imparcialidade, a sua essência, a sua razão 
de existir. O que se encontra no texto constitucional são 
garantias aos juízes para lhes assegurar a imparcialidade, 
ou seja, vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade 
de subsídios, como descrito no art. 95, caput, da CF, assim 
como a vedação a juízes e tribunais de exceção (art. 5º, 
XXXVII, da CF).

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição também não está 
descrito de forma expressa na Constituição, mas é facil-
mente percebido, posto que a competência recursal dos 
diversos órgãos do Poder Judiciário está contida nos arts. 
102, II e III; 105, II e III; 108, II, e 125, § 1º, da CF. Por este 
princípio as partes têm direito a uma nova apreciação, total 
ou parcial, da causa, por órgão superior do Poder Judiciário.

Princípio da Oportunidade ou da Conveniência significa
que, ainda que haja provas cabais contra os autores da 

infração penal, pode o ofendido preferir não os processar. 
Na ação privada, o ofendido ou seu representante legal de-
cide, de acordo com seu livre -arbítrio, se vai ou não ingres-
sar com a ação penal.

Princípio da Intranscendência (art. 5º, XLV, da CF) signi-
fica que a pena não pode passar da pessoa do condenado,

podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação 
do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas até o limite do va-
lor do patrimônio transferido.

Princípio da Correlação impede que o juiz, ao proferir 
sentença, extrapole os limites da acusação. Trata -se da ve-
dação ao julgamento extra petita, ou seja, ao sentenciar a 
ação, deve ater -se ao fato descrito na denúncia ou queixa, 
não podendo extrapolar seus limites.

Princípio Contra a Autoincriminação significa que o Po-
der Público não pode constranger o indiciado ou acusa-
do a cooperar na investigação penal ou a produzir provas 
contra si próprias. É evidente que o indiciado ou réu não 
estão proibidos de confessar o crime ou de apresentar pro-
vas que possam incriminá -los. Eles apenas não podem ser 
obrigados a fazê -lo e, da recusa, não podem ser extraídas 
consequências negativas no campo da convicção do juiz.

Princípio da Motivação das Decisões Judiciais é eviden-
te que em um Estado de Direito os juízes devem expor as 
razões de fato e de direito que os levaram a determinada 
decisão.

O texto constitucional é claro em salientar a nulidade da 
sentença cuja fundamentação seja deficiente.Tal deficiência 
é nítida quando o juiz utiliza argumentos genéricos, sem 
apontar nos autos as provas específicas que o levaram à 
absolvição ou condenação ou ao reconhecimento de qual-
quer circunstância que interfira na pena. Não pode o juiz se 
limitar a dizer, por exemplo, que a prova é robusta e, por 
isso, embasa a condenação. Deve apontar especificame nte 
na sentença quais são e em que consistem estas provas.  
O processo penal observa, além desses princípios outros 
dispositivos contidos nos incisos do art. 5º da Constituição 
Federal, como assegurar a liberdade de locomoção dentro 
do território nacional (inciso XV), dispor a cerca da perso-
nalização da pena (inciso XLV), cuidar do princípio do con-
traditório e da ampla defesa, assim como da presunção da 
inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), no sentido de 
que “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade competen-
te...”. Acrescenta do art. 5º, da CF, o inciso LXV, traz que “a 
prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária”, o inciso LXVI, que estabelece que ninguém será 
levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a li-
berdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança. O 
inciso LXVII, que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-
cusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Inclui o inciso LXVIII, onde prescreve que será concedi-
do habeas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. E ain-
da o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa 
condenada por erro judiciário, bem como aquela que ficar 
presa além do tempo fixado na sentença.

SISTEMAS PROCESSUAIS 

O processo penal brasileiro é regulamentado por meio 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, e recep-
cionado pela Constituição Federal, e por isso, quando fala-
mos de princípios do processo penal, devemos observar os 
que estão contidos na Carta Magna.

O Estado possui duas funções do processo penal:
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- Jus puniendi: a competência de impor sanção. O jus
puniendi abstrato nasce com a norma penal incrimi-

nadora e o jus puniendi concreto, com a prática da 
conduta; 

- Jus persequend: a legitimidade de estar em juízo, re-
conhecer o direito de punir. Em regra é dever do Es-
tado, e por exceção pode ser do ofendido.

O processo penal está relacionado diretamente com a 
infração penal, cabendo ao Estado solucionar o conflito pu-
niendi versus libertatis.

Sobre o sistema processual penal há três espécies:
- Inquisitivo, inquisitório ou judicialiforme: é o sistema 

em que cabe a um só órgão acusar e julgar. O juiz 
dá início à ação penal e, ao final, ele mesmo profere 
a sentença. É criticado por não garantir a imparciali-
dade do julgador. Era admitido em nossa legislação 
emrelação à apuração de todas as contravenções 
penais e dos crimes de homicídio e lesões corporais 
culposos.

Esse sistema foi banido de nossa legislação pelo art. 
129, I, da CF, que conferiu ao Ministério Público a inicia-
tiva exclusiva da ação pública. Observe que nesse sistema 
processual, o direito de defesa dos acusados nem sempre 
era observado em sua plenitude em razão de os seus re-
querimentos serem julgados pelo próprio órgão acusador.

- Acusatório ou contraditório: há separação entre os ór-
gãos incumbidos de realizar a acusação e o julga-
mento, o que garante a imparcialidade do julgador 
e, por conseguinte, assegura a plenitude de defesa 
e o tratamento igualitário das partes. Considerando 
que a iniciativa é do órgão acusador, o defensor tem 
sempre o direito de se manifestar por último. A pro-
dução das provas é incumbência das partes.

- Misto ou acusatório formal: há uma fase investigató-
ria e persecutória preliminar conduzida por um juiz 
e não por autoridade policial, seguida de uma fase 
acusatória em que são assegurados todos os direitos 
do acusado e a independência entre acusação, defe-
sa e juiz. Atualmente é adotado em diversos países 
europeus e sua característica marcante é a existência 
do Juizado de Instrução, fase preliminar instrutória 
presidida por juiz.

No Brasil, o sistema adotado é acusatório, pois há clara 
separação entre a função acusatória e a julgadora. É preci-
so, entretanto, salientar que não se trata do sistema acusa-
tório puro, uma vez que, apesar de a regra ser a de que as 
partes devam produzir suas provas, admitem -se exceções 
em que o próprio juiz pode determinar, de ofício, sua pro-
dução de forma suplementar.

INQUÉRITO POLICIAL

A polícia judiciária é exercida pelas autoridades poli-
ciais, delegados de polícia civil e delegados de polícia fe-
deral, no território de suas respectivas circunscrições e terá 
por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 
Esta competência não exclui a de autoridades administrati-
vas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado de ofício, ou mediante requisição da autoridade 
judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

O requerimento a que se refere do ofendido ou de 
quem tiver qualidade para representar a vítima, deve con-
ter, sempre que possível, a narração do fato, com todas 
as circunstâncias, além da individualização do indiciado ou 
seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 
impossibilidade de fazê-lo. E também, se possível, a no-
meação das testemunhas, com indicação de sua profissão 
e residência.

Delatio criminis é quando qualquer pessoa do povo que 
tiver conhecimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, co-
municá-la à autoridade policial, e esta, verificada a proce-
dência das informações, mandará instaurar inquérito. Nos 
crimes em que a ação pública depender de representação, 
o inquérito policial não poderá ser iniciado sem a repre-
sentação.

Já nos crimes de ação privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder a inquérito a requerimento de 
quem tenha qualidade para intentá-la.

FIQUE ATENTO!
Cabe Agravo de Instrumento contra despacho
que indeferir o requerimento de abertura de
inquérito

A autoridade policial deverá, logo que tiver conheci-
mento da prática da infração penal:

- dirigir-se ao local, providenciando para que não se al-
terem o estado e conservação das coisas, até a che-
gada dos peritos criminais.

- apreender os objetos que tiverem relação com o fato, 
após liberados pelos peritos criminais.

- colher todas as provas que servirem para o esclareci-
mento do fato e suas circunstâncias

- ouvir o ofendido.
- ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicá-

vel, do disposto sobre o interrogatório do acusado, 
devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura.

- proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a 
acareações
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- determinar, se for caso, que se proceda a exame de 
corpo de delito e a quaisquer outras perícias.

-  ordenar a identificação do indiciado pelo processo 
datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos 
sua folha de antecedentes deve ter ressalvas. O art. 
5º, LVIII, da CF, passou a estabelecer que o civilmen-
te identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei. Esta 
norma, pretendeu resguardar o indivíduo civilmente 
identificado, preso em flagrante, indiciado ou mesmo 
denunciado, do constrangimento de se submeter às 
formalidades de identificação criminal - fotográfica e 
datiloscópica - consideradas por muitas vexatórias, 
principalmente quando documentadas pelos órgãos 
da imprensa.

- averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o pon-
to de vista individual, familiar e social, sua condição 
econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e 
depois do crime e durante ele, e quaisquer outros 
elementos que contribuírem para a apreciação do 
seu temperamento e caráter

- colher informações sobre a existência de filhos, res-
pectivas idades e se possuem alguma deficiência e 
o nome e o contato de eventual responsável pelos 
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.

O art. 7º, do CPP, trata de reprodução simulada dos fa-
tos, que para verificar a possibilidade de haver a infração 
sido praticada de determinado modo, a autoridade policial 
poderá usar esse recurso, desde que esta não contrarie a 
moralidade ou a ordem pública.

Havendo prisão em flagrante, deverá observar que, 
apresentado o preso à autoridade competente, esta ouvirá 
o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregan-
do a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em 
seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acom-
panharem e ao interrogatório do acusado sobre a impu-
tação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas res-
pectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.

Resultando das respostas fundada a suspeita contra o 
conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, ex-
ceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e pros-
seguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for 
competente. E se não o for competente, enviará os autos à 
autoridade que o seja. A falta de testemunhas da infração 
não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse 
caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas 
pessoas que hajam testemunhado a apresentação do preso 
à autoridade.

Observe que quando o acusado se recusar a assinar, 
não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em fla-
grante será assinado por duas testemunhas, que tenham 
ouvido sua leitura na presença deste.

Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá 
constar a informação sobre a existência de filhos, respecti-
vas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 
contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 
indicado pela pessoa presa.

A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente, ao 
Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada. Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização-
da prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de 
prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome 
de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.

No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante re-
cibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o mo-
tivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas.

Quando o fato for praticado em presença da autorida-
de, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão 
do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declara-
ções que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, 
sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso e pelas 
testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem 
couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for 
a autoridade que houver presidido o auto.

Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, 
depois de lavrado o auto de prisão em flagrante.

Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito e rubricadas pela autoridade.

FIQUE ATENTO!
O inquérito deverá terminar no prazo de 10 
dias, se o indiciado tiver sido preso em flagran-
te, ou estiver preso preventivamente, contado 
o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que 
se executar a ordem de prisão.
O inquérito deverá terminar no prazo de 30 
dias, quando estiver solto, mediante fiança ou 
sem ela.

Com a conclusão do inquérito, a autoridade fará minu-
cioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao 
juiz competente. Neste relatório autoridade pode indicar 
testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionan-
do o lugar onde possam ser encontradas.

Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado 
estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a de-
volução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 
realizadas no prazo marcado pelo juiz. Há hipóteses em 
que, para dar início à ação penal, o Ministério Público pode 
requer diligências, por meio da autoridade judiciária, para a 
autoridade policial em prazo por aquele fixando.

Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, 
sempre que servir de base a uma ou outra. Incumbirá ainda 
à autoridade policial:

- fornecer às autoridades judiciárias as informações ne-
cessárias à instrução e julgamento dos processos.

- realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 
Ministério Público.

- cumprir os mandados de prisão expedidos pelas auto-
ridades judiciárias.

- representar acerca da prisão preventiva.
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DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS

A doutrina possui divergências quanto ao conceito de 
Direito Administrativo. Enquanto uma corrente doutrinária 
define Direito Administrativo tendo como base a ideia de 
função administrativa, outros preferem destacar o objeto 
desse ramo jurídico, isso é, o Estado (Administração Públi-
ca e Estado são utilizados como sinônimos), composto por 
seus órgãos e agentes. Há também uma terceira corrente 
de doutrinadores que, ao conceituar Direito Administrati-
vo, evidenciam as relações jurídicas existentes entre as pes-
soas e os órgãos do Estado.

Embora haja essa diferença de correntes na doutrina, 
nenhuma delas está incorreta. Todos os elementos aponta-
dos fazem parte do Direito Administrativo. Por isso, vamos 
conceituá-lo utilizando todos esses aspectos em comum.

Assim, podemos definir Direito Administrativo como o 
conjunto de princípios e regras que regulam o exercício 
da função administrativa exercida pelos órgãos e agentes 
estatais, bem como as relações jurídicas entre eles e os de-
mais cidadãos.

Não devemos confundir Direito Administrativo com a 
Ciência da Administração. Apesar da nomenclatura ser pa-
recida, são dois campos bastante distintos. A administra-
ção, como ciência propriamente dita, não é ramo jurídico. 
Consiste no estudo de técnicas e estratégias de controle 
da gestão governamental. Suas regras não são indepen-
dentes, estão subordinadas às normas de Direito Adminis-
trativo. Os concursos públicos não costumam exigir que o 
candidato tenha conhecimentos de técnicas administrati-
vas, mas requerem que conheçam a Administração como 
entidade governamental, com suas prerrogativas e pres-
tando serviços para a sociedade.

Determinar a natureza jurídica de um ramo do Direi-
to significa, de modo geral, estabelecer em qual grupo ele 
pertence. Podemos classificar os ramos de Direito brasileiro 
em dois grandes grupos: os ramos de Direito Público, e 
os de Direito Privado. Quanto à natureza jurídica, não há 
dúvida de que o Direito Administrativo é ramo de Direi-
to Público. Isso porque o Direito Administrativo regula as 
atividades estatais na gestão de seus negócios, recursos e 
pessoas. A simples presença do Poder Público faz com que 
ele não se enquadre no grupo do Direito Privado, que são 
os ramos jurídicos cujas regras disciplinam as atividades 
dos particulares.

São ramos de Direito Público: Direito Consti-
tucional, Administrativo, Tributário, Penal, Pro-
cesso Penal, Processo Civil, Eleitoral, Ambiental, 
Urbanístico, Trabalhista, entre outros. Somente 
o Direito Civil, o Direito Empresarial e o Direito 
do Trabalho pertencem à esfera de Direito Pri-
vado. O Direito do Trabalho é uma anomalia, 
pois apresenta natureza mista.

#FicaDica

As fontes do Direito são os elementos que dão origem 
ao próprio direito. O Direito Administrativo tem algumas 
peculiaridades em relação a suas fontes que são importan-
tes para nossos estudos.

Primeiramente, devemos salientar que o Direito Admi-
nistrativo não é ramo jurídico codificado. Isso quer dizer 
que não existe na legislação brasileira um “Código de Di-
reito Administrativo”. A matéria encontra-se de um modo 
muito mais amplo. É possível verificar normas administra-
tivas presentes, por exemplo, na Constituição Federal de 
1988, em seu art. 37, que estabelece os membros da Ad-
ministração Pública e seus princípios; na Lei nº 8.666/1993, 
que dispõe sobre normas de licitações e contratos admi-
nistrativos; na Lei nº 8.987/1995, que regulamenta as con-
cessões e permissões de serviços públicos para entidades 
privadas; entre outros.

É costume dividir as fontes de Direito Administrativo em 
fontes primárias e fontes secundárias. As fontes primárias 
são aquelas de caráter principal, são capazes de originar 
normas jurídicas por si só. Já as fontes secundárias são de-
rivadas das primeiras, por isso possuem caráter acessório. 
Elas ajudam na compreensão, interpretação e aplicação das 
fontes de direito primárias.

São fontes de Direito Administrativo:

a) Legislação em sentido amplo, seja na Constituição, 
seja nas Leis esparsas, nos Princípios, em qualquer veículo 
normativo.

b) Doutrina, todo o trabalho científico realizado por um 
renomado autor, seja uma obra, ou um parecer jurídico, 
com o objetivo de divulgar conhecimento;

c) Jurisprudência, o conjunto de diversos julgados num 
mesmo sentido;

d) Costumes jurídicos, tudo que for considerado uma 
conduta que se repete no tempo. Importante frisar que, 
das fontes mencionadas, apenas a Lei é fonte primária do 
Direito Administrativo, sendo o único veículo habilitado 
para criar diretamente obrigações de fazer e não fazer. A 
doutrina, a jurisprudência, e os costumes jurídicos são con-
sideradas fontes secundárias.
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FIQUE ATENTO!
A jurisprudência pode, excepcionalmente, 
apresentar força cogente igual às leis quando 
versar sobre matéria disposta em Súmula 
Vinculante do Supremo Tribunal Federal. 
Trata-se de decisão colegiada de cumprimento 
obrigatório, conforme dispõe o art. 103-A da 
CF/1988.

Por fim, convém estudar os Princípios de Direito Ad-
ministrativo. Por motivos didáticos, costuma-se dividir as 
normas cogentes em regras e princípios. 

Regras são normas cogentes que traduzem um coman-
do direto, são criadas pelo legislador (portanto, são positi-
vadas), e são utilizadas para a solução de casos concretos 
e específicos.

Os princípios, por sua vez, delimitam os valores funda-
mentais de um ramo do Direito, possuem conteúdo muito 
mais abrangente. São considerados de hierarquia supe-
rior, dado o seu caráter geral e abstrato. Os princípios são 
descobertos pela doutrina, através da análise das regras, 
retirando os aspectos concretos desta. O legislador, dessa 
forma, tem um papel indireto na criação dos princípios.

As regras são específicas, e sempre positivadas 
na legislação. Já os princípios, mais gerais, po-
dem ser, ou não, positivados, ou seja, previstos 
expressamente ou podendo ser implícitos, in-
terpretados pelas fontes secundárias com base 
nas regras.

#FicaDica

Apesar das diferenças mencionadas, é indiscutível que 
os princípios e as regras são normas que apresentam força 
cogente máxima. Porém, como os princípios possuem va-
lores fundamentais de um ramo jurídico, são considerados 
hierarquicamente superiores. Violar uma regra é um erro 
grave, mas violar um princípio é erro gravíssimo: é cometer 
ofensa a todo um ordenamento de comandos.

Os princípios de Direito Administrativo estão expressos 
no caput do artigo 37 da Constituição Federal. Por isso, 
muitos costumam denominá-los como Princípios Constitu-
cionais de Direito Administrativo. Prescreve o artigo cons-
titucional que: 

A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]

1. Princípio da legalidade

O princípio da legalidade remete ao fato de que a Ad-
ministração Pública só pode fazer aquilo que a lei permite. 
Trata-se de uma garantia de que nenhum agente estatal 

tenha poderes para agir fora da lei e praticar abusos contra 
os cidadãos. Os membros da Administração são absoluta-
mente submissos às leis, não podem expressar vontades 
pessoais. Este princípio, além de passar segurança jurídica 
ao indivíduo, limita o poder do Estado.

O princípio da legalidade é fruto do próprio Estado de 
Direito. O art. 5º, II, da CF/1988, dispõe que “ninguém será 
obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;”. Mas o princípio da legalidade, no Direito 
Administrativo, ganha um contorno especial. Por ser ramo 
de Direito Público, o princípio da legalidade impõe que o 
Poder Público não pode agir por vontade própria, e que to-
dos os seus atos estejam previstos em lei. Completamente 
distinta é a aplicação da legalidade em um ramo de Direito 
Privado, pois os particulares agem com ampla liberdade 
para praticar os atos da vida civil e empresarial. Assim, o 
princípio da legalidade é mais brando, e configura apenas 
em atribuir limites às liberdades dos cidadãos.  

2. Princípio da impessoalidade

O princípio da impessoalidade, como o próprio nome 
diz, impõe à Administração Pública um dever de agir com 
imparcialidade na defesa do interesse público. É vedado 
qualquer forma de discriminação ou tratamento diferencia-
do entre os administrados.

Tal princípio é de extrema importância pois ele também 
traduz em uma diferença entre a Administração e os seus 
agentes enquanto pessoas físicas. A atuação dos agentes 
públicos é sempre imputada ao Estado. O agir impessoal 
da Administração faz com que a responsabilidade pela exe-
cução de seus atos recaia somente nela mesma. Por isso 
que, em regra, havendo má conduta de um agente público, 
capaz de causar danos a outrem, a responsabilização para 
a reparação dos danos é imputada à própria Administra-
ção, e não ao agente que praticou a conduta danosa.

3. Princípio da moralidade

Este princípio diz respeito aos atos administrativos 
praticados pelo Poder Público. Trata-se de um requisito 
de validade desses atos, assim como a legalidade e a im-
pessoalidade. Sem a moralidade, a própria Administração 
perderia o seu motivo de existir, pois tornar-se-ia em algo 
completamente inútil.

Não basta apenas que os agentes exerçam suas fun-
ções: é imprescindível que exerçam uma “boa-administra-
ção”. Muitos concursos gostam de fazer uma comparação 
entre a moralidade administrativa e a moral comum a to-
dos os cidadãos, embora é evidente que trata-se de dois 
conceitos bastante distintos: enquanto a moral comum se 
baseia nas ideias de honestidade, boa-fé, decoro, e leal-
dade, a moral administrativa toma por base tais valores, 
e atribui a seus agentes algo a mais, qual seja, o dever de 
zelar pela boa execução de seu serviço.

Nossa legislação impõe a moralidade aos agentes da 
Administração em diversos dispositivos. Além, claro, do 
preceito disposto no caput do art. 37, temos também o 
conteúdo do art. 5º, LXXIII, também da CF/1988 que permi-
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te qualquer cidadão propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo à moralidade administrativa. Temos também o 
preceito do art. 166 da Lei nº 8.112/1990, que elenca como 
deveres dos servidores públicos ser leal às instituições que 
servir. Por fim, o art. 85, V, da CF/1988, determina como 
crime de responsabilidade do Presidente da República os 
atos que atentarem contra a probidade na administração.

4. Princípio da publicidade

Para que os atos sejam conhecidos pela sociedade, é ne-
cessário que eles sejam publicados e divulgados. Somente 
com a publicação de certos atos é que passarão a ter efi-
cácia no âmbito jurídico. Por isso a grande importância da 
publicidade dos atos administrativos: além de demonstrar 
transparência para com os administrados, trata-se de uma 
questão de eficácia jurídica erga omnes, isso é, que é de 
conhecimento por todas as pessoas.

Além disso, o princípio da publicidade também se tra-
duz no direito que toda pessoa tem para obter acesso a 
informações de seu interesse. Ou, nos termos do art. 5º, 
XXXIII, da CF/1988: “todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da 
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado”

Os atos gerais da Administração sempre serão publica-
dos no Diário Oficial. Já os atos individuais, cujo destinatá-
rio é uma pessoa certa, ou os atos internos da Administra-
ção, serão comunicados pela pessoa interessada.

A publicidade dos atos administrativos, todavia, com-
porta algumas exceções, isso é, hipóteses em que é au-
torizado o sigilo das informações: nos casos em que a di-
vulgação promova riscos para a segurança do Estado ou 
da sociedade (art. 5º, XXXIII da CF/1988); ou que possam 
atingir a intimidade dos envolvidos (art. 5º, X, da CF/1988).

5. Princípio da eficiência

O princípio da eficiência é de origem mais recente. 
Foi adicionado ao dispositivo constitucional por meio da 
Emenda Constitucional nº 19/1998. Este princípio zela pela 
implantação de um modelo de administração gerencial, 
voltada para um maior alcance de resultados na atuação 
do Poder Público.

É também dever do servidor público prestar serviço com 
economicidade, celeridade, redução de custos e desperdícios; 
sempre buscando atingir os melhores resultados com produ-
tividade e rendimento funcional. Esses são os valores princi-
pais da eficiência, garantindo à sociedade uma real efetivação 
dos propósitos necessários, como por exemplo, saúde, edu-
cação, etc.

A adoção da eficiência fez com que a Administração 
Pública brasileira elevasse de patamar, pois com a reforma 
proposta pela EC nº 19/1998, surge o modelo de admi-
nistração pública gerencial, que se contrapõe ao mode-
lo passado de administração burocrática, que apresentava 
maior ênfase em processos e ritos do que no alcance de 
objetivos e resultados.

Contudo, a eficiência não autoriza sua prevalência em 
relação ao princípio da legalidade. A busca por melhores 
resultados deve estar sempre nos ditames da Lei. Lembre-
-se que o Estado é pessoa jurídica de Direito Público e, por 
isso a ele não é aplicável a lógica da iniciativa privada. Não 
pode, por exemplo, objetivar ao lucro, não são aplicáveis as 
regras de compliance, encontradas com maior frequência 
nas grandes empresas privadas, entre outros.

Para facilitar a memorização dos princípios 
constitucionais administrativos, lembre-se da 
palavra “limpe”!
• Legalidade
• Impessoalidade
• Moralidade
• Publicidade
• Eficiência

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO
1. (TRE-TO – ANALISTA JUDICIÁRIO – CESPE – 2017)
O direito administrativo consiste em um conjunto de regra-
mentos e princípios que regem a atuação da administração 
pública, sendo esse ramo do direito constituído pelo se-
guinte conjunto de fontes:

a) lei em sentido amplo e estrito, doutrina, jurisprudência 
e costumes.

 b) lei em sentido amplo e estrito, jurisprudência e normas.
 c) costumes, jurisprudência e doutrina.
 d) lei em sentido amplo, doutrina e costumes.
 e) lei em sentido estrito, jurisprudência e doutrina. 

Resposta: Letra A.
As leis são fontes primárias e imediatas de direito ad-
ministrativo, independentemente se adveio de processo 
originário do Poder Legislativo ou não. Além da legisla-
ção, a doutrina, jurisprudência e os costumes também 
são fontes de direito administrativo, porém secundárias 
ou mediatas.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: NATUREZA, 
ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÕES, 
FINS E PRINCÍPIOS; ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA E INDIRETA, PLANEJAMENTO, COOR-
DENAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, DELEGA-
ÇÃO DE COMPETENCIA, CONTROLE.

Natureza

Encargo de defesa, conservação, preservação, aprimo-
ramento dos bens, serviços e interesse da coletividade, na 
qual, impõe ao administrador público o dever de cumprir 
fielmente os preceitos estabelecidos pelo Direito Adminis-
trativo.

elementos:

Os elementos são as pessoas jurídicas de direito públi-
co e de direito privado por delegação, também os órgãos e 
agentes públicos que exercem a função administrativa. Em 
outras palavras, são poderes da Administração Pública: vin-
culado ou regrado, discricionário, hierárquico, disciplinar, 
regulamentar e o de polícia.

Administração direta e indireta

Administração Direta
Administração Pública direta é aquela formada pelos 

entes integrantes da federação e seus respectivos órgãos. 
Os entes políticos são a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. À exceção da União, que é dotada 
de soberania, todos os demais são dotados de autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da Presidência da 
República e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto 
de núcleos de competências administrativas, os quais já 
foram tidos como representantes do poder central (teoria 
da representação) e como mandatários do poder central 
(teoria do mandato). 

Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giërke, 
segundo a qual os órgãos e agentes são apenas núcleos 
administrativos criados e extintos exclusivamente por lei, 
mas que podem ser organizados por decretos autônomos 
do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de 
personalidade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não possuem 
patrimônio próprio; e não assumem obrigações em nome 
próprio e nem direitos em nome próprio (não podem 
ser autor nem réu em ações judiciais, exceto para fins de 
mandado de segurança – tanto como impetrante como 
quanto impetrado). 

Já que não possuem personalidade, atuam apenas 
no cumprimento da lei, não atuando por vontade 
própria. Logo, órgãos são impessoais quando agem no 

estrito cumprimento de seus deveres, não respondendo 
diretamente por seus atos e danos – o órgão central, com 
personalidade, que responderá.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a 
responsabilidade a agentes ou órgãos públicos que 
estejam exercendo atribuições da Administração direta é 
denominada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

- Órgãos Públicos: teorias
“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 

Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurídica; 
a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, que 
não tem vontade própria, pode outorgar o mandato”1. A 
origem desta teoria está no direito privado, não tendo 
como prosperar porque o Estado não pode outorgar 
mandato a alguém, afinal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da 
representação: “Posteriormente houve a substituição 
dessa concepção pela teoria da representação, pela qual 
a vontade dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a 
vontade do Estado, como ocorre na tutela ou na curatela, 
figuras jurídicas que apontam para representantes dos 
incapazes. Ocorre que essa teoria, além de equiparar o 
Estado, pessoa jurídica, ao incapaz (sendo que o Estado 
é pessoa jurídica dotada de capacidade plena), não foi 
suficiente para alicerçar um regime de responsabilização 
da pessoa jurídica perante terceiros prejudicados nas 
circunstâncias em que o agente ultrapassasse os poderes 
da representação”2. Criticou-se a teoria porque o Estado 
estaria sendo visto como um sujeito incapaz, ou seja, uma 
pessoa que não tem condições plenas de manifestar, de 
falar, de resolver pendências; bem como porque se o 
representante estatal exorbitasse seus poderes, o Estado 
não poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos 
administrativos criados e extintos exclusivamente por lei, 
mas que podem ser organizados por decretos autônomos 
do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de 
personalidade jurídica própria. Com efeito, o Estado 
brasileiro responde pelos atos que seus agentes praticam, 
mesmo se estes atos extrapolam das atribuições estatais 
conferidas, sendo-lhe assegurado o direito de regresso. 

A teoria da imputação objetiva, derivada da teoria do 
órgão, também de Otto Giërke, impõe que o órgão central 
da Administração, por ser o único dotado de personalidade 
jurídica, responderá por danos praticados em seus órgãos

despersonalizados e por seus agentes. Não significa que 
os agentes ficarão impunes, mas caberá à Administração 
buscar contra ele o direito de regresso, retomando o que 
foi obrigada a indenizar. Ex.: se uma pessoa é vítima de 

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. 
ed. São Paulo: Atlas editora, 2010.
2 NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo – esquema-
tizado, completo, atualizado, temas polêmicos, conteúdo dos 
principais concursos públicos. 3. ed. São Paulo: Atlas editora, 
2013.
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DIREITO PENAL MILITAR 

Aplicação da lei penal militar no tempo
O Direito Penal Militar possui legislação específica, o 

CPM (Código de Processo Militar; Decreto-Lei nº 1.001, de 
21 de outubro de 1969) é dividido em Parte Geral (Livro 
Único) e Parte Especial que possui Livro I (Dos Crimes Mili-
tares em Tempo de Paz) e Livro II (Dos Crimes Militares em 
Tempo de Guerra).

Muitas teorias e conceitos são semelhantes ao direito 
penal, que identificaremos de direito penal comum para 
diferenciar do direito penal militar.

Deve-se ter atenção aos tipos penais que estão previs-
tos somente no CPM (CPM), bem como identificar as cir-
cunstâncias imprescindíveis para que o crime que possui 
idêntica definição na legislação penal comum e na lei penal 
militar seja de competência da Justiça Militar.

Ademais, identificaremos as semelhanças e as diferen-
ças entre a Justiça Militar da União e a Justiça Militar Esta-
dual.

E um ponto importante que não podemos esquecer, 
todos os tipos penais de competência da justiça castrense 
(militar) está contido exclusivamente no CPM.

O CPM faz referência a dois conceitos que merecem ser 
atualizados para o contexto da aula. Ministério em que o 
militar pertence, deve ser entendido como Comando em 
que o militar pertence, visto que a partir de 1999 foi cria-
do o Ministério de Estado da Defesa, órgão do Governo 
Federal que exerce a direção superior das Forças Armadas 
que é constituída pelo Comando da Marinha, Comando do 
Exército e Comando da Aeronáutica.

O outro conceito é o assemelhado, servidor civil sub-
metido a preceitos de disciplina militar em virtude de lei 
ou regulamento (art. 21 do CPM) que não existe mais no 
universo jurídico desde a edição do Decreto nº 23.203/1947.

O art. 1º, do CPM, possui a mesma redação do art. 1º do 
CP, XXXIX, do art. 5º, da CF, não há crime sem lei anterior 
que o define, nem pena sem prévia cominação legal.

Está contido no art. 1º, do CPM, o Princípio da Lega-
lidade. Por este princípio, somente a União por meio do 
Poder Legislativo (por lei) pode definir fato típico e comi-
nar a pena. E também o Princípio da Anterioridade, por ser 
necessária além da lei define o delito e comina a pena, a lei 
deve estar em vigor antes de o agente praticar a conduta 
delitiva.

Assim como no Código Penal, o CPM afirma que nin-
guém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 
considerar crime (abolitio criminis – lei supressiva de incri-
minação), cessando, em virtude dela, a própria vigência de 
sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efei-
tos de natureza civil.

A lei penal militar, em regra, não retroage. Mas cabe 
exceção, quando a nova lei penal retroagir para beneficiar 
o réu. Quando se trata de novatio legis in pejus, a lei não 
retroage. Porém, no caso de novatio legis in mellius a lei 
retroage por beneficiar o réu.

Aprecia-se a nova lei penal militar nos casos concretos 
para verificar se a lei posterior é realmente benéfica ao réu. 
Por exemplo, se a nova lei reduzir o mínimo e o máximo da 
pena em abstrato, e majorar o aumento de pena para as 
qualificadoras do crime, apreciam-se as circunstâncias para 
concluir sobre a retroatividade da lei.

Agora, no caso de leis excepcionais ou temporárias a lei 
penal militar poderá ser ultra-ativa. Isto significa que a lei 
pode manter seus efeitos de regular acontecimento ocorri-
do durante sua vigência, mesmo que os fatos estão sendo 
apurados após sua revogação.

As leis temporárias são as que entram em vigor após a 
publicação e é revogada em data pré-estabelecida. As leis 
excepcionais possuem apenas data de início da entrada em 
vigor, sendo a data da revogação correspondente ao fim 
da situação excepcional. Um exemplo claro está no Livro II 
da Parte Especial do CPM (Crimes Militares em Tempo de 
Guerra), em que lei entra em vigor com a declaração da 
guerra e é revogada com o fim das atividades beligerantes.

Ainda sobre a aplicação da lei penal militar no tempo, 
há a norma penal militar em branco. Esta norma necessita 
de complementação para efetivar o preceito primário do 
tipo penal. Ela pode ser em sentido lato ou homogênea, 
quando o complemento provém da mesma fonte mate-
rial que a norma penal, ou pode ser em sentido estrito ou 
heterogênea, quando se busca o complemento em fonte 
material de natureza diversa da norma penal.

É exemplo de norma penal em branco em sentido lato 
ou homogênea o crime de desobediência:

Art. 301, do CPM. Desobedecer a ordem legal de 
autoridade militar.

Art. 22, do CPM. É considerada militar, para efeito da 
aplicação deste Código, qualquer pessoa que, em tempo de 
paz ou de guerra, seja incorporada às forças armadas, para 
nelas servir em posto, graduação, ou sujeição à disciplina 
militar.

Um exemplo de norma penal em branco em sentido 
estrito ou heterogênea é o artigo 290 do CPM, que traz no 
preceito primário um conjunto de ações: receber, preparar, 
produzir, vender, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em 
depósito, transportar, trazer consigo, ainda que para uso 
próprio, guardar, ministrar ou entregar de qualquer forma 
a consumo substância entorpecente, ou que determine 
dependência física ou psíquica, em lugar sujeito à admi-
nistração militar, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar. Neste caso precisa de 
complemento que vem por meio da Portaria nº 344, de 12 
de maio de 1998, que aprova o regulamento técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.

E há norma penal em branco ao inverso (avesso ou re-
vés) quando o complemento é necessário para integrar o 
preceito secundário, a pena em abstrato. A doutrina do di-
reito penal comum exemplifica por meio do art. 1º da lei 
nº 2.889/1956 (crime de genocídio) que trás no preceito 
secundário que a pena para o agente que matar membro 
de grupo nacional, étnico, racial ou religioso está sujeito as 
penas do art. 121, §2 do CP, ou seja, reclusão, de 12 a 30 
anos.
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No Direito Penal Militar, o exemplo de norma penal em 
branco ao inverso também é o art. 290 do CPM. O precei-
to secundário deste artigo é a pena abstrata de reclusão 
de até 5 anos. O complemento está no art. 59, do próprio 
COM, em que estabelece que o mínimo da pena de reclu-
são é de 1 ano.

Conhecemos a lei penal. A entrada em vigor da lei penal 
militar e seu período de vigência. Sabemos que a lei não 
retroage, exceto em benefício para o réu. Mas, quando se 
considera o tempo do crime?

Pois bem, considera-se o tempo do crime o momento 
da conduta correspondente à ação ou à omissão. Nos cri-
mes de ação (comissivos), como no homicídio, o tempo do 
crime é o momento em que o agente efetua os disparos 
contra a vítima. Já no estelionato, quando o agente ilude a 
vítima para obter vantagem ilícita.

Nos crimes omissivos o fato considera-se praticado no 
lugar em que deveria realizar-se a ação omitida, por exem-
plo, na omissão de socorro. O lugar do crime é aquele em 
que se iniciou a execução da conduta criminosa.

Há ainda os crimes omissivos impróprios. O CPM ado-
tou neste caso a teoria normativa: hipótese em que o agen-
te está obrigado a agir para impedir o resultado. Ele as-
sume a condição de garantidor (garante). Não é qualquer 
pessoa que está obrigada a agir para evitar o resultado, 
mas apenas aquelas pessoas que estão nas situações pre-
vistas na norma. São exemplos, o médico militar tem por 
obrigação de cuidado garantir que não haja o resultado 
morte e salva-vidas como garantidor de banhistas.

Aplicação da lei penal militar no espaço
O CPM adotou a teoria da ação ou da atividade para 

determinar o tempo do crime. Considera-se praticado o 
crime no momento da ação ou da omissão, no todo ou em 
parte e ainda que sob forma de participação, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Neste sentido, é possível identificar que o CPM adotou 
a teoria mista ou da ubiquidade para os crimes comissivos, 
ou seja, o lugar em que se desenvolveu o fato pode ser 
tanto o lugar do início da execução como aquele em que 
ocorreu o resultado ou deveria ocorrer.

E adotou a teoria da atividade para os crimes omissivos, 
pois considera praticado o crime no lugar em que deveria 
realizar-se a conduta omitida.

Outro ponto a ser tratado como aplicação da lei penal 
militar no espaço versa a territorialidade e a extraterrito-
rialidade. O CP adota como regra o princípio da territo-
rialidade e o CPM o princípio da extraterritorialidade, uma 
vez que se aplica a lei penal militar, sem prejuízo de con-
venções, tratados e regras de direito internacional, ao cri-
me cometido, no todo ou em parte, no território nacional, 
ou fora dele, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.

A doutrina justifica a adoção do princípio da extraterri-
torialidade ao direito penal militar pelo fato de os militares 
atuarem em missões de manutenção da paz ou outras ati-
vidades fora do território nacional.

Entende-se por território o solo, subsolo, águas interio-
res, mar territorial e espaço aéreo onde o Estado exerce sua 

soberania. Consideram-se como extensão do território na-
cional as aeronaves e os navios do país, onde quer que se 
encontrem, sob comando militar ou militarmente utilizados 
ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

Considerando o fato de o agente poder ser processado 
ou ter sido julgado pela justiça estrangeira, não podemos 
esquecer que a homologação da decisão estrangeira deve 
ser feita pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), art. 101, I, 
i, da CF. A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (DPU – Defensor Público Federal - CESPE - 2010) No 
que concerne ao direito penal militar e a seus critérios de 
aplicação, julgue o item a seguir.
Considere que um militar, no exercício da função e dentro 
de unidade militar, tenha praticado crime de abuso de au-
toridade, em detrimento de um civil. Nessa situação, clas-
sifica-se a sua conduta como crime propriamente militar, 
porquanto constitui violação de dever funcional havida em 
recinto sob administração militar. 

 (   ) CERTO    (   ) ERRADO

Resposta: Errado
O erro da questão está em afirmar que o crime é pro-
priamente militar. A doutrina majoritária diz que crime 
militar é aquele praticado exclusivamente por militar, 
por ser uma exigência do tipo penal.

DO CRIME 

Relação de causalidade
O art. 29, do CPM, diz que o resultado de que depende 

a existência do crime somente é imputável a quem lhe deu 
causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido.

Já estudamos autor, coautor e partícipe, assim como 
estudamos ação e omissão. Relembrando, ação pode ser 
realizada por vários atos, pode ainda ser em diversos mo-
mentos sucessivos. Pode ser unissubsistente quando um só 
ato executório é suficiente para a consumação. Ou pode 
ser plurissubsistente se dois ou mais atos executórios são 
necessários para a consumação. 

Para tratar da relação de causalidade, estudaremos 
duas teorias, a teoria causal ou naturalista e a teoria fina-
lista da ação.

A teoria causal ou naturalista, para Mirabete, “… basta a 
certeza de que o agente atuou voluntariamente, sendo ir-
relevante o que queria, para se afirmar que praticou a ação 
típica.” Verifica-se o vínculo entre a conduta do agente e o 
resultado ilícito.
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Nesta teoria o dolo e a culpa não integram o crime. 
O dolo e a culpa serão abordados quando estudarmos o 
crime. Por enquanto, fixa-se que prevalece a vontade de 
fazer ou não do indivíduo, sendo irrelevante o que o agen-
te queria.

Para a teoria finalista da ação Heleno Fragoso entende 
que é “… comportamento humano voluntário consciente-
mente dirigido a um fim. Crime nada mais é que atividade 
humana”.

Deve-se observar a intenção e a finalidade objetiva do 
autor para que possa lhe imputar a conduta. Para esta teo-
ria, a ação ou a omissão combinada com o dolo e com a 
culpa são os elementos para a composição da conduta.

Qual a teoria adotada no Código Penal?
Teoria Finalista da Ação; crime como atividade humana. 

A reforma do CP (Parte Geral; Lei nº 7.209/1984). Anterior-
mente o dolo se encontrava na culpabilidade, propriamen-
te dita, a reforma deslocou o dolo, para integrá-lo como 
elemento constitutivo do tipo penal (art. 18, I).

Pois bem, retornamos a pergunta do item anterior. Qual 
a teoria adotada no CPM?

O CPM não foi alterado com a reforma de 1984. Para o 
CPM o dolo e a culpa não integram o fato típico, mas, sim, 
encontra-se na culpabilidade, consoante artigo 33 do CPM, 
portanto, o CPM adota a teoria causalista neoclássica da 
culpabilidade.

Pode-se trabalhar com a doutrina finalista da ação sen-
do o CPM causalista? A sistematização de conceitos extraí-
dos de um programa de política criminal permite aplicar a 
teoria finalista da ação no CPM formalizado em lei, e em 
que a construção dogmática é transcendente à letra da lei. 
A adoção da teoria psicológico-normativa da culpabilida-
de, com o dolo e a culpa no conceito de culpabilidade, não 
obsta à aplicação de dogmas finalistas ao conceito causal 
da ação (Enio Luiz Rossetto).

Agora podemos responder a outra pergunta do item 
anterior. O CPM permite a aplicação de qual teoria sobre 
o autor?

Enio Luiz Rossetto ensina que o CPM não adota a teoria 
finalista, sem que isso signifique, definitivamente, a adoção 
da teoria do domínio do fato, o código castrense permite a 
punição de cada concorrente, segundo sua culpabilidade, 
agrava a pena daquele que promove ou organiza a coope-
ração do crime ou dirige a atividade dos demais agentes, 
do cabeça e daquele que instiga ou determina a cometer o 
crime alguém sujeito à sua autoridade, ou não punível em 
virtude de condição ou qualidade pessoal.

Portando, o CPM adota a teoria subjetiva causal ou ex-
tensiva. Por essa teoria, art. 53 do CPM, a pena para o autor 
(ou coautor) e partícipe pode ser a mesma. Como a dou-
trina aponta, há certos casos em que a participação é tão 
tênue que a aplicação da pena igual para autor e partícipe 
mostra-se extremamente injusta. Sendo assim, o CPM, na 
mesma linha que o Código Penal, possibilita a aplicação de 
pena diferente.

Observa-se que o art. 53, §3º, do CPM não define par-
ticipação de somenos importância, ficando ao arbítrio do 
juiz (conselho de justiça). Também não define o quantum 
para a redução da pena, devendo-se utilizar o art. 73 do CP 

castrense que fixa entre um terço, redução máxima, e um 
quinto, redução mínima (redução máxima e mínima gené-
rica).

Consumado e tentado
Art. 30.  Diz-se o crime:
I – consumado, quando nele se reúnem todos os 

elementos de sua definição legal;
II – Tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma 

por circunstâncias alheias à vontade do agente.
Parágrafo único: Pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime, diminuída de um a dois terços, 
podendo o juiz, no caso de excepcional gravidade, aplicar a 
pena do crime consumado.

Nos crimes materiais, de ação e resultado, o momento 
consumativo é o da produção deste: homicídio com a mor-
te da vítima; o aborto com a morte do feto.

Nos crimes de mera conduta, em que o tipo não faz 
menção ao resultado, a consumação se dá com a simples 
ação: violação de domicílio, simples entrada.

Nos crimes formais existe o resultado, mas a lei não o 
exige para a consumação: extorsão mediante sequestro 
não é necessário o aferimento da vantagem para que o 
crime esteja consumado, arrebatamento da vítima carac-
teriza o crime.

Tentativa perfeita (crime falho):
A consumação não ocorre, apesar de ter o agente 

praticado os atos necessários à produção de evento; a vítima 
de envenenamento é salva por intervenção médica.

Tentativa imperfeita:
O agente não consegue praticar todos os atos necessários 

à consumação por interferência externa; o agente é segurado 
quando está desferindo golpes de faca contra a vítima.

Desistência voluntária e arependimento eficaz
art. 31. O agente que, voluntariamente, desiste de 

prosseguir na execução ou impede que o resultado se 
produza, só responde pelos atos já praticados.

Desistência voluntária: 
O agente, podendo prosseguir na execução, interrompe a 

ação, voluntariamente.
Arrependimento eficaz
O agente, tendo praticado todos os atos necessários e 

suficientes para que advenha o resultado, pratica atos que 
o impedem.

Crime impossível
Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio 

empregado ou por absoluta impropriedade do objeto, é 
impossível consumar-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

O CPM adota a Teoria Objetiva Temperada: se houver 
ineficácia relativa do meio e relativa impropriedade do ob-
jeto haverá tentativa.

Ineficácia absoluta do meio: impossibilidade de o ins-
trumento utilizado consumar o delito de qualquer forma: 
usar um alfinete para matar uma pessoa adulta, o sujeito 
deseja matar a vítima por meio de ato de magia ou bru-
xaria.
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Absoluta impropriedade do objeto: a conduta do agen-
te não é capaz provocar qualquer resultado lesivo à vítima: 
matar um cadáver.

Culpabilidade
Art. 33. Diz-se o crime:
I – Doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu 

o risco de produzi-lo;
II – Culposo, quando o agente, deixando de empregar 

a cautela, atenção, ou diligência ordinária ou especial, 
a que estava obrigado em face das circunstâncias, não 
prevê o resultado que podia prever ou, prevendo-o supõe 
levianamente que não se realizaria ou que poderia evitá-lo.

Dolo – elementos:
-  consciência da conduta e do resultado;
-  consciência da relação causal objetiva entre a 

conduta e o resultado; e
-  vontade de realizar a conduta e de produzir o 

resultado.
Dolo direto: quer o resultado.
Dolo indireto alternativo: quer um ou outro resultado 

previsto.
Dolo indireto eventual: não quer diretamente o resultado, 

mas assume o risco.

Culpa:
II – Culposo, quando o agente, deixando de empregar 

a cautela, atenção, ou diligência ordinária ou especial, a 
que estava obrigado em face das circunstâncias, não prevê 
o resultado que podia prever (Inconsciente) ou, prevendo-o 
supõe levianamente que não se realizaria ou que poderia 
evitá-lo (Consciente).

Imprudência:
O agente que, deixando de empregar a cautela a que 

estava obrigado pelas circunstâncias, não prevê o resultado 
que podia prever e dá causa ao resultado. O militar que 
dirige veículo automotor em alta velocidade.

Negligência:
O agente que, deixando de empregar a atenção a que 

estava obrigado pelas circunstâncias, não prevê o resultado 
que podia prever e dá causa ao resultado, desatenção. O 
militar que limpa a arma carregada na proximidade de 
outros militares.

FIQUE ATENTO!
O CPM não cuida do que se pode chamar de 
IMPERÍCIA, falta de conhecimento técnico no 
exercício da profissão.

Previsibilidade subjetiva:
O agente que, deixando de empregar a diligência 

ordinária ou especial a que estava obrigado, segundo as 
aptidões e poder pessoal, pelas circunstâncias, não prevê o 
resultado que podia prever e dá causa ao resultado. Homo 
medius.

Culpa consciente:
O agente prevê o resultado, mas supõe levianamente que 
não se realizará o que poderá evitá-lo.

FIQUE ATENTO!
Dolo eventual: o agente tem a previsão do 
resultado e consente na sua produção, não 
desiste, prefere se arriscar a interromper a sua 
ação.
Culpa consciente: o agente tem a previsão do 
resultado e supõe que não se realizará.

Excludentes de antijuridicidade (ilicitude)
Antijuridicidade ou ilicitude é a contrariedade de uma 

conduta com o direito, causando lesão a um bem jurídico 
protegido. 

Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:
I – em estado de necessidade;
II – em legítima defesa;
III – em estrito cumprimento do dever legal;
IV – em exercício regular de direito.
Parágrafo único – Não há igualmente crime quando 

o comandante de navio, aeronave ou praça de guerra, 
na iminência de perigo ou grave calamidade, compele 
os subalternos, por meios violentos, a executar serviços 
e manobras urgentes, para salvar a unidade ou vidas, ou 
evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a revolta 
ou o saque.

Estado de necessidade:
Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem 

pratica o fato para preservar direito seu ou alheio, de 
perigo certo e atual, que não provocou, nem podia de outro 
modo evitar, desde que o mal causado, por sua natureza e 
importância é consideravelmente inferior ao mal evitado, e 
o agente não era legalmente obrigado a arrostar o perigo.

Legítima defesa:
Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando 

moderadamente dos meios necessários, repele injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

Estrito cumprimento do dever legal:
Não há crime quando o agente pratica o fato em estri-

to cumprimento de dever legal, como no caso do oficial de 
justiça que apreende bens a penhora, ou militar que efetua 
uma prisão em flagrante, ou, ainda, quando ocorre o fuzi-
lamento do condenado pelo executor no caso de pena de 
morte.

Exercício regular do direito:
Não há crime quando o agente pratica o fato no exercício 

regular de direito, como na recusa em depor em juízo por 
parte de quem tem o dever legal de sigilo, na intervenção 
cirúrgica ou na violência esportiva, desde que respeitadas, 
respectivamente, as regras da atividade ou profissão.
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ESTATUTO DO DESARMAMENTO LEI NO 
10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas – Sinarm, define crimes e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, instituí-
do no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia Fede-
ral, tem circunscrição em todo o território nacional.
Art. 2o Ao Sinarm compete:
 I – identificar as características e a propriedade de ar-
mas de fogo, mediante cadastro;
 II – cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas 
e vendidas no País;
 III – cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo 
e as renovações expedidas pela Polícia Federal;
 IV – cadastrar as transferências de propriedade, ex-
travio, furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de 
alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de 
fechamento de empresas de segurança privada e de 
transporte de valores;
 V – identificar as modificações que alterem as caracte-
rísticas ou o funcionamento de arma de fogo;
 VI – integrar no cadastro os acervos policiais já exis-
tentes;
 VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclu-
sive as vinculadas a procedimentos policiais e judiciais;
 VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, bem 
como conceder licença para exercer a atividade;
 IX – cadastrar mediante registro os produtores, ataca-
distas, varejistas, exportadores e importadores autoriza-
dos de armas de fogo, acessórios e munições;
 X – cadastrar a identificação do cano da arma, as carac-
terísticas das impressões de raiamento e de microestria-
mento de projétil disparado, conforme marcação e testes 
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;
 XI – informar às Secretarias de Segurança Pública dos 
Estados e do Distrito Federal os registros e autorizações 
de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, 
bem como manter o cadastro atualizado para consulta.
 Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcan-
çam as armas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, 
bem como as demais que constem dos seus registros 
próprios

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

 Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no 
órgão competente.
 Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão 
registradas no Comando do Exército, na forma do regu-
lamento desta Lei.

 Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o 
interessado deverá, além de declarar a efetiva necessi-
dade, atender aos seguintes requisitos:
 I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de 
certidões negativas de antecedentes criminais forneci-
das pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de 
não estar respondendo a inquérito policial ou a processo 
criminal, que poderão ser fornecidas por meios eletrôni-
cos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
 II – apresentação de documento comprobatório de ocu-
pação lícita e de residência certa;
 III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão 
psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas 
na forma disposta no regulamento desta Lei.
 § 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma 
de fogo após atendidos os requisitos anteriormente esta-
belecidos, em nome do requerente e para a arma indica-
da, sendo intransferível esta autorização.
 § 2o  A aquisição de munição somente poderá ser feita 
no calibre correspondente à arma registrada e na quan-
tidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
 § 3o A empresa que comercializar arma de fogo em 
território nacional é obrigada a comunicar a venda à 
autoridade competente, como também a manter banco 
de dados com todas as características da arma e cópia 
dos documentos previstos neste artigo.
 § 4o A empresa que comercializa armas de fogo, aces-
sórios e munições responde legalmente por essas mer-
cadorias, ficando registradas como de sua propriedade 
enquanto não forem vendidas.
 § 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e 
munições entre pessoas físicas somente será efetivada 
mediante autorização do Sinarm.
 § 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o 
será concedida, ou recusada com a devida fundamenta-
ção, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data 
do requerimento do interessado.
 § 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde 
do cumprimento dos requisitos dos incisos I, II e III deste 
artigo.
 § 8o Estará dispensado das exigências constantes do in-
ciso III do caput deste artigo, na forma do regulamento, 
o interessado em adquirir arma de fogo de uso permiti-
do que comprove estar autorizado a portar arma com as 
mesmas características daquela a ser adquirida. (Incluí-
do pela Lei nº 11.706, de 2008)
 Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, com 
validade em todo o território nacional, autoriza o seu 
proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 
interior de sua residência ou domicílio, ou dependência 
desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que 
seja ele o titular ou o responsável legal pelo estabeleci-
mento ou empresa. (Redação dada pela Lei nº 10.884, 
de 2004)
 § 1o O certificado de registro de arma de fogo será ex-
pedido pela Polícia Federal e será precedido de autori-
zação do Sinarm.
 § 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III 
do art. 4o deverão ser comprovados periodicamente, em 
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período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 
estabelecido no regulamento desta Lei, para a renova-
ção do Certificado de Registro de Arma de Fogo.
 § 3o  O proprietário de arma de fogo com certificados 
de registro de propriedade expedido por órgão estadual 
ou do Distrito Federal até a data da publicação desta 
Lei que não optar pela entrega espontânea prevista no 
art. 32 desta Lei deverá renová-lo mediante o pertinente 
registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante 
a apresentação de documento de identificação pessoal 
e comprovante de residência fixa, ficando dispensado 
do pagamento de taxas e do cumprimento das demais 
exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 
4o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)   
(Prorrogação de prazo)
 § 4o Para fins do cumprimento do disposto no § 3o deste 
artigo, o proprietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certificado de registro 
provisório, expedido na rede mundial de computadores - 
internet, na forma do regulamento e obedecidos os pro-
cedimentos a seguir: (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)
 I - emissão de certificado de registro provisório pela in-
ternet, com validade inicial de 90 (noventa) dias; e (In-
cluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
 II - revalidação pela unidade do Departamento de Po-
lícia Federal do certificado de registro provisório pelo 
prazo que estimar como necessário para a emissão defi-
nitiva do certificado de registro de propriedade. (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)

CAPÍTULO III
DO PORTE

 Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o 
território nacional, salvo para os casos previstos em le-
gislação própria e para:
 I – os integrantes das Forças Armadas;
 II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, 
IV e V do caput do art. 144 da Constituição Federal e os 
da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP);   (Re-
dação dada pela Lei nº 13.500, de 2017)
 III – os integrantes das guardas municipais das capitais 
dos Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (qui-
nhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei; (Vide ADIN 5538)   (Vide ADIN 
5948)
 IV - os integrantes das guardas municipais dos Muni-
cípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em servi-
ço; (Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004)  (Vide 
ADIN 5538)   (Vide ADIN 5948)
 V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de In-
teligência e os agentes do Departamento de Segurança 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República;  (Vide Decreto nº 9.685, de 2019)
 VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 
51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal;
 VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e 

guardas prisionais, os integrantes das escoltas de presos 
e as guardas portuárias;
 VIII – as empresas de segurança privada e de transporte 
de valores constituídas, nos termos desta Lei;
 IX – para os integrantes das entidades de desporto 
legalmente constituídas, cujas atividades esportivas 
demandem o uso de armas de fogo, na forma do re-
gulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a 
legislação ambiental.
 X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Fe-
deral do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos 
de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Redação dada 
pela Lei nº 11.501, de 2007)
XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 
92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos da 
União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores 
de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no 
exercício de funções de segurança, na forma de regula-
mento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça 
- CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério Público - 
CNMP.  (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)
 § 1o  As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI 
do caput deste artigo terão direito de portar arma de 
fogo de propriedade particular ou fornecida pela respec-
tiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, 
nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 
âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, 
V e VI. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
 § 1o-A (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)
 § 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e 
guardas prisionais poderão portar arma de fogo de pro-
priedade particular ou fornecida pela respectiva corpo-
ração ou instituição, mesmo fora de serviço, desde que 
estejam: (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
I - submetidos a regime de dedicação exclusiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.993, de 2014)
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regula-
mento; e (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de 
controle interno. (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
§ 1º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014)
 § 2o  A autorização para o porte de arma de fogo aos 
integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII 
e X do caput deste artigo está condicionada à compro-
vação do requisito a que se refere o inciso III do caput 
do art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas no re-
gulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, 
de 2008)
 § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das 
guardas municipais está condicionada à formação fun-
cional de seus integrantes em estabelecimentos de ensi-
no de atividade policial, à existência de mecanismos de 
fiscalização e de controle interno, nas condições estabe-
lecidas no regulamento desta Lei, observada a supervi-
são do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 
10.884, de 2004)
 § 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias 
federais e estaduais e do Distrito Federal, bem como os 
militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exerce-
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rem o direito descrito no art. 4o, ficam dispensados do 
cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do mesmo 
artigo, na forma do regulamento desta Lei.
 § 5o  Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vin-
te e cinco) anos que comprovem depender do emprego 
de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 
familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de 
arma de fogo, na categoria caçador para subsistência, 
de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 
(um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou 
inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado com-
prove a efetiva necessidade em requerimento ao qual 
deverão ser anexados os seguintes documentos: (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
 I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008)
 II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído 
pela Lei nº 11.706, de 2008)
 III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)
 § 6o  O caçador para subsistência que der outro uso à 
sua arma de fogo, independentemente de outras tipifi-
cações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
 § 7o  Aos integrantes das guardas municipais dos Muni-
cípios que integram regiões metropolitanas será autori-
zado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Incluí-
do pela Lei nº 11.706, de 2008)
 Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos empregados 
das empresas de segurança privada e de transporte de 
valores, constituídas na forma da lei, serão de proprie-
dade, responsabilidade e guarda das respectivas empre-
sas, somente podendo ser utilizadas quando em serviço, 
devendo essas observar as condições de uso e de arma-
zenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o 
certificado de registro e a autorização de porte expedi-
dos pela Polícia Federal em nome da empresa.
 § 1o O proprietário ou diretor responsável de empresa 
de segurança privada e de transporte de valores respon-
derá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 
desta Lei, sem prejuízo das demais sanções administra-
tivas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial e 
de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou 
outras formas de extravio de armas de fogo, acessórios e 
munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 
(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.
 § 2o A empresa de segurança e de transporte de valo-
res deverá apresentar documentação comprobatória do 
preenchimento dos requisitos constantes do art. 4o desta 
Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo.
 § 3o A listagem dos empregados das empresas referidas 
neste artigo deverá ser atualizada semestralmente junto 
ao Sinarm.
Art. 7o-A.  As armas de fogo utilizadas pelos servidores 
das instituições descritas no inciso XI do art. 6o serão de 
propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas 
instituições, somente podendo ser utilizadas quando em 
serviço, devendo estas observar as condições de uso e 

de armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, 
sendo o certificado de registro e a autorização de porte 
expedidos pela Polícia Federal em nome da instituição.  
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)
§ 1o  A autorização para o porte de arma de fogo de 
que trata este artigo independe do pagamento de taxa.  
(Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)
§ 2o  O presidente do tribunal ou o chefe do Ministério 
Público designará os servidores de seus quadros pessoais 
no exercício de funções de segurança que poderão por-
tar arma de fogo, respeitado o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) do número de servidores que exer-
çam funções de segurança.  (Incluído pela Lei nº 12.694, 
de 2012)
§ 3o  O porte de arma pelos servidores das instituições 
de que trata este artigo fica condicionado à apresenta-
ção de documentação comprobatória do preenchimento 
dos requisitos constantes do art. 4o desta Lei, bem como 
à formação funcional em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial e à existência de mecanismos de 
fiscalização e de controle interno, nas condições estabe-
lecidas no regulamento desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 
12.694, de 2012)
§ 4o  A listagem dos servidores das instituições de que 
trata este artigo deverá ser atualizada semestralmente 
no Sinarm.  (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)
§ 5o  As instituições de que trata este artigo são obriga-
das a registrar ocorrência policial e a comunicar à Po-
lícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras for-
mas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições 
que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 
quatro) horas depois de ocorrido o fato.  (Incluído pela 
Lei nº 12.694, de 2012)
 Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades des-
portivas legalmente constituídas devem obedecer às 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, respondendo o possuidor ou o au-
torizado a portar a arma pela sua guarda na forma do 
regulamento desta Lei.
 Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a autorização 
do porte de arma para os responsáveis pela segurança 
de cidadãos estrangeiros em visita ou sediados no Brasil 
e, ao Comando do Exército, nos termos do regulamento 
desta Lei, o registro e a concessão de porte de trânsito 
de arma de fogo para colecionadores, atiradores e caça-
dores e de representantes estrangeiros em competição 
internacional oficial de tiro realizada no território na-
cional.
 Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de 
uso permitido, em todo o território nacional, é de com-
petência da Polícia Federal e somente será concedida 
após autorização do Sinarm.
 § 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser con-
cedida com eficácia temporária e territorial limitada, 
nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 
requerente:
 I – demonstrar a sua efetiva necessidade por exercício 
de atividade profissional de risco ou de ameaça à sua 
integridade física;
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 II – atender às exigências previstas no art. 4o desta Lei;
 III – apresentar documentação de propriedade de arma 
de fogo, bem como o seu devido registro no órgão com-
petente.
 § 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista 
neste artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso 
o portador dela seja detido ou abordado em estado de 
embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou 
alucinógenas.
 Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores 
constantes do Anexo desta Lei, pela prestação de servi-
ços relativos:
 I – ao registro de arma de fogo;
 II – à renovação de registro de arma de fogo;
 III – à expedição de segunda via de registro de arma de 
fogo;
 IV – à expedição de porte federal de arma de fogo;
 V – à renovação de porte de arma de fogo;
 VI – à expedição de segunda via de porte federal de 
arma de fogo.
 § 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à 
manutenção das atividades do Sinarm, da Polícia Fede-
ral e do Comando do Exército, no âmbito de suas respec-
tivas responsabilidades.
 § 2o  São isentas do pagamento das taxas previstas nes-
te artigo as pessoas e as instituições a que se referem os 
incisos I a VII e X e o § 5o do art. 6o desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 11.706, de 2008)
 Art. 11-A.  O Ministério da Justiça disciplinará a forma 
e as condições do credenciamento de profissionais pela 
Polícia Federal para comprovação da aptidão psicológi-
ca e da capacidade técnica para o manuseio de arma de 
fogo. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
 § 1o  Na comprovação da aptidão psicológica, o va-
lor cobrado pelo psicólogo não poderá exceder ao valor 
médio dos honorários profissionais para realização de 
avaliação psicológica constante do item 1.16 da tabela 
do Conselho Federal de Psicologia. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)
 § 2o  Na comprovação da capacidade técnica, o valor 
cobrado pelo instrutor de armamento e tiro não poderá 
exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da 
munição. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008)
 § 3o  A cobrança de valores superiores aos previstos nos 
§§ 1o e 2o deste artigo implicará o descredenciamento 
do profissional pela Polícia Federal. (Incluído pela Lei nº 
11.706, de 2008)

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES E DAS PENAS

 Posse irregular de arma de fogo de uso permitido

 Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, 
acessório ou munição, de uso permitido, em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, no interior de 
sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu 
local de trabalho, desde que seja o titular ou o responsá-
vel legal do estabelecimento ou empresa:

 Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
 Omissão de cautela
 Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para 
impedir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa por-
tadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo 
que esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade:
 Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o pro-
prietário ou diretor responsável de empresa de segu-
rança e transporte de valores que deixarem de registrar 
ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal per-
da, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de 
fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido 
o fato.
 Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido
 Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em 
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, 
emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou 
ocultar arma de fogo, acessório ou munição, de uso per-
mitido, sem autorização e em desacordo com determi-
nação legal ou regulamentar:
 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
 Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é ina-
fiançável, salvo quando a arma de fogo estiver registra-
da em nome do agente. (Vide Adin 3.112-1)
 Disparo de arma de fogo
 Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em 
lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública 
ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha 
como finalidade a prática de outro crime:
 Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
 Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é ina-
fiançável. (Vide Adin 3.112-1)
 Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito
 Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, 
ter em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuita-
mente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 
guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição 
de uso proibido ou restrito, sem autorização e em desa-
cordo com determinação legal ou regulamentar:
 Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.
 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:
 I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer 
sinal de identificação de arma de fogo ou artefato;
 II – modificar as características de arma de fogo, de for-
ma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso proi-
bido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer 
modo induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;
 III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato ex-
plosivo ou incendiário, sem autorização ou em desacor-
do com determinação legal ou regulamentar;
 IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer 
arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro 
sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;
 V – vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuita-
mente, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a 
criança ou adolescente; e
 VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização 
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